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Regido pela Lei n." 10.520, de l7 dejulho de 2002 e subsidiariamente pela Lei n.'8.666 de 21/0 R
inciso II do Art. 15 e suas alterações posteriores, pelo Decreto 7.892 de 23 de Janefuo de 2013 e suas al
posteriores.

PREÂMBT]LO

f, ,o*,
público para coúecimento de todos os interessados que as 08:15 horas do dia 03 dejaneiro de 2024, na Sede

da Prefeitura Municipal de Araripe, localizada à Av. José Loiola Alencar, 440 - Bairro: Centro - Amrip€ - CE
(Sala de Reuniões da Comissão de Licitação), em sessão publica" dará início aos procedimentos de recebimento
e abertura dos envelopes concementes às propostas de preços, formalização de lances verbais e documentos de

habilitação da licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL N" 04.03.2023-PPRP através de SRP (Sistema de

Registro de Preço), idenúficado abaixo, mediante as condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos,

de acordo com a Lei n." 10.520, de l7 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei n." 8.666 de 2l/06193 no
seu inciso II do Art. 15 e suas alterações posteriores, pelo Decreto 7.892 de 23 de Janeiro de 2013 e suas

alterações posteriores e legislação complementar em vigor.

l' Parte: Nesta licitação seriio encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados:

f . LICITAÇÁO: - O procedimento de que trâta o presente edital;
2, LICITANTE: - Pessoa Jurídica que participa desta licitação;

Objeto:

SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS
VISANDO FUTI,]RAS E EYENTUAIS AQUISIÇÔES DE OXIGÊI\IIO
Df,STINADOS A ATEIIDER AS ITf,CESSIDADf,S DA SECRETARIA
MT'MCIPAL DE SAÚDE DE ARARIPE/CE, MEdiANtE PREGÃO
PRESENCIAL, conforme especificação contida no Anexo I deste Editâl

Critério de
Julgamento:

Menor Preço por Lote

Espécie: Pregão Presencial.

Data e Hora de

Abertura: 03 l0l/2024 às 08h I 5min.

Vigência da Ata: l2 meses

Prazo. local e forma
de Entresa:

A entrega dos produtos licitados será conforme a necessidade da Secretaria
requ is itante.

Pregoeiro José Feitoza de França

Gestor(a) da ata de
Registro de Preços Claru Saionaru de Brito Fruncelino Neri - SecretáÍia de Saúde

Secretários(as)
Ordenadores(as) de

despesa:
Claru Saionara de Bfilo Francelino Neri - Secretária de Saúde
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3. HABILITAÇÃO: - Verificação tll:r;lizada da situação jurídica, , e qualificação
econômico-financeira, que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
4. ADJUDICATÁRLA: - Pessoa Jurídica vencedora da licitação, à qual será a judicado o seu objeto;
5. CONTRATANTE: - O Município de Araripe que é signatário do instrumento contratual'
6. VENCEDORA(S): - Pessoa(s) Jurídica(s) à(s) qual(ais) foi(ram) a judicado o objeto àesta licitação, e é
signatária da Ata de Registro de Preços com a Administragão Pública;
7. FISCALIZAÇÃO/INTERVENIENCIA: - A Prefeitura Municipal de Araripe, que é o órgão encarregado do
acompanhamento e fiscalização do fornecimento;
8. PREGOEIRO: - Servidor designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que realizará os
procedimentos de credenciamento dos interessados, recebimento dos envelopes das propostas de preços e da
documentação de habilitação, abertura dos envelopes, o seu exame e a classiÍicagão dos licitantes, condução
dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando
não houveÍ recurso, elaboração da at4 condução dos trabalhos da equipe de apoio, recebimento, o exame e a
decisão sobre recursos e o encamiúamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, á autoridade
superior, visando à homologação e ou a contratação;
9. EQUIPE DE APOIO: - Equipe designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no
mínimo, 02 servidores que prestarão a necessiíria assistência ao PREGOEIRO durante a realização do pregão;

\-/ 10. AUTORIDADE SUPERIOR: - É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, Ordenádoia de
Despesa da Secretaria competente, incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência,
oÍgamento e instrumento convocatório, determinar a abeÍtura da licitação, decidir os recursos contra atos do
PREGOEIRO, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da
licitação e promover a celebração da Ata de Registro de Preços;
11, ITEM/LOTE: - Cada parcela que perfaz o objeto desta licitação, sendo composta de subitens, deverá o item
ser cotado prevendo todos os seus subitens e estes no seu quantitativo inte$al;
12. PMA: - Prefeitura Municipal de Araripe.

2' Parte: Das Cláusulas Editalícias

1- DOO TO

1. 1 . SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTÀ PARA REGISTRO DE PREÇOS VI§ANDO FT]TI]RAS E
EVENTUAIS AQUISIÇÔES DE OXIGÊMO DESTINADO§ A ATENDER AS IIECESSIDADES DA
SECRETARIA MUMCIPAL DE SAÚDE DE ARARIPE/CE, tudo conforme especificações conridas no
TERMO DE REFERÊNCIA constante do Anexo I do Edital.

1.2 - Compõem o presente instrumento, os seguintes anexos:

I. TERMODE CIA;
II. PROPOSTAPADRONIZADA;
Itr. MODELO DE DECLARAÇÕES;
IV. MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
V. MINUTADETERMODECONTRATO.

1.3 - O presente procedimento de licitâção seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:

r. credenciamento dos licitantes, recebimento dos envelopes de "pÍopostas de preços" e "documentos de
habilitação";
II. Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial;
III. Lalces verbais entre os classificados;
IV. Habilitação do licitante melhor classificado;
V. Recursos e julgamento.
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2.r-DÀs coNDrÇÕES DE PARTrcmçÃo:
2.1.1 - Poderá participar do pregão qualquer pessoa jurídica localizada em qualquer Unidade da Federação,

desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos.

2.1.2 Não podeú participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham sido
aplicadas, por força da Lei na 8.666193 e suas alterações posteriores, e ainda;
a) Que teúam sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, de acordo com

a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica - TCU. A Comissão fará pesquisa no site hffps://certidoes-
apf.apps,tcu.gov.br/ na fase do credenciamento, devolvendo os envelopes das participantes que se enquadrem
nestâ situação;
b) Cumprindo penalidade de suspensão temporráLria imposta pela Prefeitura Municipal de Araripe;
c) Estejam sob falência, concordatq dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de incorporação;
d) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante
ou responsável pela licitagão;
e) Autor do projeto biisico ou executivo, pessoa fisica oujurídica;
f1 De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante;
g) Que seja sociedade estraÍrgeira não autorizada a funcionar no País;
h) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9o, seus incisos e parágrafos,

da Lei Federal no 8 .666193 e suas posteriores atualizações;
i) Reunidos sob forma de consórcio;
2.1.2.1. JUSTIFICÀTTVA DA VEDAÇÃO A PARTICPAÇÃO DE CONSÓRCIO:
2.1.2.1,1. A vedação à participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio
se justifica na medida em que nas contratações de servigos comuns, é bastante corriqueiro a participação de

empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apÍesentam o mínimo exigido no tocante à
qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza,
o que não tomará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará
prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o
objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante wlto, em que empresas,
isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital e ainda não teriam as

condições necessárias a execução do objeto individualmente. Nestes casos, a Administração, com vistas a

aumentaÍ o número de participantes, admite a formação de consórcio.
2.1.2.1.2. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da
participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidasjustificativas, conforme
se depreende da literalidade do texto da Lei n" 8.666/93, que em seu AÍ. 33 que atribui à Administração a
prerrogativa de admissão de consórcios em licitagões por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-
se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o
interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade.
2.1.2.1.3. Se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa no item 2.4.1, alínea
"d" deste Edital, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida
que a Íeunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de licitantes
e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluioVcarteis para manipular os preços nas licitâções.
Nesse sentido, o ACORDÃO N" 2S3 ll2}l2 -:ICU -Plenário informa:

"Á jurisprudência deste Tribunal já se firmou no sentido de que a
admissão ou não de consórcio de empresas em licitações e contratações
é competência discricionária do administrador, devendo este exercêJa
sempre mediante justificativa fundamentada- Não obstante a
participação de consórcio seja recomendada sempre que o objeto seja
considerado de alta complexidade ou vuho, tal alternativa também ndo
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é obrigatória. Devem ser consideradas as ias concretas que

indiquem se o objeto apresenta vulto ou complexidade que torne restrito
o universo de possíveis licitantes. Somente nessa hipótese, fica o
administrador obrigado a autorizar a püticipação de consórcio de

empresas no cerlame, com o intuito precípuo de ampliar a
competitividade e proporcionar a obtenção da proposta mais
vantajosa".

2.2 Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representaçilo, sócio-gerente,
diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o documento de

identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoajuídica, ata de sua eleição,
etc.), nos quais estEam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigagões em decorrência de tal
investidura.

3. - DA APRESENTÀÇAO DOS ENVf,LOPES

3.1. Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 2 (dois) conjuntos de documentos, a saber: de Proposta
de Preço e de Habilitação.

3.2. Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e à Habilitação deverão ser entregues

separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricadôs no fecho e identificados com o nome do licitânte,
o númeÍo do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os titulos dos conteúdos ("Proposta de Preço" e
"Documentos de Habilitação"), na forma dos incisos I e II a seguir:

I - Envelope contendo os relativos à Proposta de Preço:

II - Envelope contendo os documentos de Ilabilitação:

3.2.1 Os envelopes referidos nos itens anteriores, poderão ser enviados por via postal, remetidos para o endereço
constânte no preâmbulo deste edital, a serem recebidos.até 24 horas antes da abertura do certame, não se

responsabilizando o pregoeiro por percalços na postagem remessa e entrega desses envelopes.
3.2.2 A inversão dos documentos no interior dos envelopes, como por exemplo, a colocação da Proposta de
Preços no envelope dos Documentos de Habilitâção, acarretará a exclusão sumríria da proponente no certame

3.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em original ou
cópia autenticada por cartório competente.

3.3.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à habilitação e à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do
Brasil.

*í
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3.3.2. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos paÍa o idioma oficial do
Brasil, por tradutor j uramentado.

3.4. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em/ac-
símile, ou mesmo, admitindo-se fotos, grawras, desenhos, gráficos ou caúlogos apenas como forma de
ilustração das propostas de preço.

3.5. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este edital diante de alguma inegularidade, devendo
protocolar o pedido de até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação,
estando a Administração obrigada ajulgar e responder em até 03 (três) dias úteis.

3.6. Decairá do direito de impugnar os termos do edital o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que
anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação não teú efeito de recurso.

3.7. A impugnagão feita tempestivamente pelo licitante não a impediní de participar do processo licitatório até
o ffinsito em julgado da decisão a ela pertinente.

3.E. Acolhida à petiçAo contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do certame.
3.8.1 - A apresentação de impugnação contra o presente edital senl procqssada e julgada na fonna e nos
prazos Previstos na Lei Federal N" 8666/93, devendo ser entregue diretamente ao PREGOEIRO, na sala
da Comlssão de Pregão, a Alexandre Arrais, n' 757 - Centro -Araripe - Ceará;
3.8. l I - Endereçado à(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura de Araripe;
3.8.1.2 - Identificação precisa e completâ do autor e seu representante legal (acompaúado dos documentos
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicítio, número do
documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede do Pregoeiro da Prefeitura de
Araripe, dentro do prazo editalício;
3.9 - Acolhida a petição de impugnâçâo conara o ato convocatório que importe em modificação dos termos
do edltal seú designado novâ datâ para â realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas;
3.9.1 - A resposta do Município de Araripe/CE será disponibilizada a todos os intercssados mediante
aÍixação de cópia da íntegra do ato proferido pela Administração no flanelógrafo da Comissão de Pregío
da Prefeitura de Araripe, conforme disposto na Lei Orgânica do Município e constituirá aditamento a
estas Instruções.
3'10-A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do proc€sso licitatório até
o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
3.11. Somentê serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição
confeccionada em máquina datilopáfica ou impressora êletrônica" em tinta não lavável, que preencham os
seguintes requisitos:
3.12. O fato e o fundamento j urídico de seu pedido, indicando quais os itens ou sub itens discutidos;
3.13. O pedido, com suas especificagões;
3.15 Caberá à(o) Pregoeiro(a) decidir sobre a petição no prazo de25 (vinte e quatro) horas.
3.15. A resposta do Município de ARARIPE, será disponibilizada a todas os interessados mediante afixação de
cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo do Pregoeiro da Prefeihra de ARARIPE,
e constituirá aditamento a estas Instruções.
3.16. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.

4.0 - DO CREDENCIAMENTO

4.1 - Em data e honírio estabelecidos para a realização da sessão pública do pregão, serão chamadas à mesa de
abertura os licitantes para realizaçío do credenciamento e entrega dos enveloçres subitens: 01 (proposta de
Preços) e 02 (Documentos de Habilitação), devendo apresentar-se com apenas 0l (um) representante para
proceder ao crede nciamento, apresentando fora (lado extemo) dos Envelopes, com os seguintes documentos
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4.2- Antes do início da sessão, os representantes dos interessados em participar ceÍtame, deverão se

apresentaÍ paÍa credenciamento junto ao Pregoeiro, devidamente munidos de documentos que os credenciem a

participar desta licitação, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lalces verbais, nos termos
previstos pelo inciso [V, do artigo 11, do Decreto no 3.555/2000.
4.3- No dia e local designado neste edital, na presença dos representantes dos licitartes, devidamente

credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, O Pregoeiro receberá, em envelopes distintos,
devidamente fechados e rubricados nos fechos, as propostas de preço e a documentação exigida para a

habilitação dos licitantes, registrando em ata a presença dos participantes.
4.5- Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será aceito pelo

Pregoeiro, salvo no caso do item t.5 destê edital
4.5- Cada licitante credenciará repÍesentant€ que será adniitido a intervir nas fases do procedimento licitatório
e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua representada.

4.G POR CREDENCIAMENTO ENTENDE-SE A APRESENTAÇÃO CONJI'NTA DOS SEGT]INTES
DOCI,]MENTOS:

II- Procuração por instrumento público ou particular, inclusive com outorga de poderes para, na forma
da lei, formular ofertâs e laEces verbais de preços e praticar todos os demais atos peÉinentes ao certâme'
em nome da licitante, acompanhado do respectivo documento que comprove a investidura/titularidade
desses poderes pelo outorgante (âto constitutivo, eslatuto ou contrato social em ügor, acompanhado da ata

de eleição dos administrador€s, pmcuraçõ€s e/ou substabel€cimentos se for o caso, demonstrando essa

condição de úciogercnte, diretor, titular ou rcpr€sentânte com poderes para constituição do mandato).
III- Nos casos de ME e EPP, apresentar tâmbém declarzção de que atende os requisitos do Art 3' da Lei
Complementar 123 de 15 de janeiro de 2l[6, para que possa fazer jus aos beneíicios previstos na referida
Lci, conforme modelo anexo d€ste editsl. A não apr€senÍâÉo da pres€nte declaração, na forma aqui exigida,

implicaní na decadência do direito aos beneficlos previstos na Lêi Complementar 1232ü)6 e suas alterações

posteriores.
IV- DECIÁRAÇÃO de que cumpre plenâmente os requisitos de habilitação, conforme disposto no inciso

VII do artigo 5' da Lri 10520/02.

4.6.1- Caso o representante seja sócio da empresa licitante.com poderes de representação, sócio-gerente, diretor

do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados documentos que comprovem tal condição
(atos constitutivos da pessoa jurídic4 ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
4.6.2- Estes documentos (originais ou cópias autenticadas em Cartório) deverão ser entregues fora dos

envelopes, para que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abeúura dos envelopes "Propostas

de Preços".
4.7- A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento do preposto

não inabilitaú o licitante, mas impedirá o oferecimento de lances verbais pelo licitante durante a sessão do

pregão até que seja cumprido o disposto neste edital, quando for o caso.

4.8 - O PREGOEIRO ao realizar a úttima chamada para credenciamento, chamando todos os

interessados para entregarem os envelopes, caso não exista manifestação, dar-se-á por encerrada a etapa
de credenciamento, não se admitindo credenciamento e entrega de envelopes depois de finalizada tal
etapa.

5.0. DA PROPOSTA DE PRf,ÇOS ESCRITA - ENVELOPE N." 01

5.1 - O envelope "Proposta de Preço" deverá conter a relação dos itens, sua discriminação conforme o edital,
contendo seus respectivos preços unitários (quantidade x preço unitário) em algarismo e totais do Lote em

algarismo e por extenso, em uma única via, sem rasuras, emendas, ressalvas ou enffelinhas, em papel

í407-
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devidaÍnente identificado com o número de inscrição no CNPJ ou timbre e número de
telefone, devendo, suas folhas serem rubúcadas e numeradas:
5.2 - A indicação da raáo social da êmpresa licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu estabelecimento
e endereço completo deveú ser o que efetivamente iú prestar o objeto da licitação. São facultativas as
informações dos dados referentes ao número de banco, agência e conta corrente nesta etapa da licitação, sendo
obrigatória, posteriormente, para a licitante vencedora.
5.3 - A Proposta de Preços deveú ser datilografada ou impressa em papel timbrado do licitante ou com clarez4
sem emendas, Íasuras ou entrelinhas, datada e assinada (sobre o carimbo ou equivalente) pelo titular ou
procurador(a) contendo:
a. Indicação do Item cotado e especificação dos subitens de acordo com o Anexo I deste Edital, devendo ser
indicada a marca, e quantidade de acordo com o edital;
b. Preço unitários (quantidade x preço unitário) em algarismo e totais do Lote em algarismo e por extenso;
c. Prazo de entrega dos itens, que será de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da Ordem de Compras
por parte do licitante vencedor;
d. Prazo de validade da propost4 que não podeú ser inferior a 60 (sessenta) dias da realização do certame;
e. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete (entrega), tributos e demais ônus
atinentes à entrega do objeto;
f. Na hipótese da proposta estar sem assinatura será automaticamente desclassificadas;
g. A proposta de preços deverá ser apresentada por LOTE, seguindo o modelo padronizdo no AIIEXO II
deste Edital.
h. Apresentar aindq para fins de organização dos trabalhos,junto com a Proposta de preços escrita, a planilha
de preços em meio magnético (em CD) preferencialmente nas extensões: xls, xlsx ou doc. A ausência do
arquivo em magnético, não desclassiÍicaú a Proposta.

5.5 - A Proposta de Preços Escrita deverá ser elaborada observando as seguintes recomendações:
5.5.1 - O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens ou subitem (que integre os Itens) diferente
ao determinado pelo edital.
5.5.2 - O preço final não poderá ultrapâssar o limite.máximo discriminado no Orçamento Básico em
poder do PREGOEIRO, o lance Iinal deveÉ atlngir preço igual ou inferior âo limite máximo constante
naquele documento; e, cáso o Item seja composto de subitens, após a sdequação, o preço unitário do
subitem deveú ser inferior aquele limite. Caso nâo seja realizada a fase de lances verbai§, o liciúante que
cotou na proposta escrite o menor preço deveú reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo
do mencionado preço de refer€ncia atraves de negociação, sob pena de desclassitrcação.

5.5.3 - Os pregos constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgul4
cabendo ao licitante na elaboração da proposta proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as

duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.5.5 - Os pregos propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não
previsto em lei.
5.5.5 - A licitante deverá ofeÍecer garantia dos itens contra qualquer defeito de fabricação, sob pena de,
constatado alguma imperfeição, ter os itens devolvidos e a licitante submetida às penalidades da Lei, além do
registro da falha no Cadastro de Fomecedores Municipais.
5.5.6 - As Unidades Gestoras poderão se valer da análise técnica dos itens propostos, antes da adjudicação e
homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações minimas dos produtos constantes
no Termo de Referência.
5.5.7 - Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o Menor Preço por Lote, desde que atenda
as exigências contidas neste Termo de Referência e no editâl de licitação.
5.5.8- O representante do licitante, que será credenciado nos termos dos itens 4.5 e 4.6 deste edital, deverá estar
apto a formalizar na própria sessão, por escrito, Proposta de Preço que consubstancie o lance vencedor, se for o
caso, segundo o item 8.5 deste edital.
5.5.9 - Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total pÍoposto, eventualmente, configurado nas
Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma alguma,

ffi
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como motivo para desclassificação da proposta.

5.5- Serão desclassificadas as propostas:
a) Que não atenderem as especificações deste Edital;
b) Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços inexequíveis (na forma do Art. 58 da

Lei de Licitações).

c) Não será considerada qualquer ofeÍa de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou vantagem baseada

nas ofertas dos demais licitantes;

6.0. DOS LANCES VERBAIS

6.1 - Os lances verbais serão apresentados exclusivamente pelo licitante autor da proposta de menor preço, Por
aqueles que teúam apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até l0oÁ, relativamente à de

mênor prêço, e que tenham atendido às especificações técnicas e demais requisitos constântes do edital que será

analisado antes dos lances, excetuando-se preço, cuja análise será após a conclusão da fase de lances verbais.

6.2 - Quando não forcm veriÍicadas, no mínimo, 03 propostas de preços escritas nas condições do item acima,

o PREGOEIRO classificaú as melhores propostas subsequentes, ate o máximo de três, para que seus autores

participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

6.3 - Os lances verbais serão apresentados de forma sucessiva e em preços distintos e decrescentes.

7.0. DA IIÀBILITAÇÀO - ENVELOPE N.' 02

7.1 - Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriâmente, da mesma sede, ou sej4 se da matriz, todos

da matriz, se de alguma filial, todos da mesma Íilial, com exceção dos documentos que são válidos para matriz

e todas as Íiliais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato seú celebrado com a sede que apresentou a

documentação:

7.1 - Habilitação Jurídica

a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no registro público de empresa mercantil da

Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agênci4 apresentar o registro da Junta

onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz;
b) ATO CONSTITUTM, ESTATLI"TO OU CONTRÂTO SOCIÂL CONSOLIDADO, em vigor
devidamente registrado no registo público de empresâ mercantil da Junta Comercial, em se tratando de

sociedades empresírias e, no caso de sociedades por agões, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores; devendo, no caso da licitante seÍ a sucursal, filial ou agênci4 apresentaÍ o registro da Junta

onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz;
c) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTM, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no

Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso

da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Regisho das Pessoas Jurídicas

do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz;
d) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se hatando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão

competente, quando a atividade assim o exigir.
e) CÍDULA DE IDENTIDADE E CPF, de Sócio Administrador ou do titular da empresa.

7.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista

I.l . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

I.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao

domicílio ou sede do ticitante, pertinente ao seu Íamo de atividade e compatível com o objeto conhatual;
L3. Provas de regularidade, em plena validade, para com:

oo
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a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser vés da Certidão de

REGULARIDADE de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, emitidas
pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2 de outubro de 2014;

b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou

outra equivalente, na forma da lei;
c) A comprovação de REGULARIDADE paÍa com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou

outÍa equivalente, na forma da lei.
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de Certificado
de Regu laridade - CRF;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

certidão de regularidade, nos termos do Título VII-A da Consolidagão das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio de 1943." (NR), conforme Lei 12.44012011de 07 dejulho de 201 l.

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, será considerada o prazo

de 30 trinta dias da sua emissão. Para efeito de sua validade.

7.2.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentaÍ toda a documentação exigida para

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;

7 .2.2 - Havetdo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco)

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o propon€nte for declarado o vencedor do

certame, proÍrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização da

documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa,

conforme os ditames da Lei Complementar 12312006 e suas alterações posteriores;

7.2.3 - A não - regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666193, sendo facultado a coÍlvocação

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do conhato, ou a revogação da

licitação, ou item, conforme o caso.

7.3 - QualiÍicação Econômica - Financeira:

giu.ir .
apresentados na forma da lei, devidamente regisúado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado

dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diií,rio - estes termos devidamente Íegishados na Junta

Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha tanscrito,
que comprovem a boa situação finalceira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso

lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;
7.3.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Conüábeis assim

apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou àutênticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da

Licitante, acompaúados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Liwo Dirírio do qual foi extraído.

b) Sociedades empresárias, especiÍicamente no caso de sociedades anônimas regidas pelal,r;i t'.6.4041762
regiskados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa

oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da

companhia; ou, aind4 em jomat de glande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoasjurídicas do local de sua sede; caso a sociedade

simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades

empresárias, inclusive quarto ao registro na Junta Comercial.
d) As empresas constituídas á menos de um ano: âpresentarão deverão apresentar demonstrativo do Balanço

de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante,
acompanhado dos termos de abertura e de encerÍamento do Liwo Diário - estes termos devidamente registrados

Av. José Loiola Alencar, 440, Centro - Araripe - Ceará,63170-000



t,E (

*t
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEL.:

SETOR DE LICITAÇÓES o e2
SEIOfi D€

Rtr,É'
na Junta Comêrcial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

lequivalente,

7.3.3. Entende-se que a expressão "nafoma da lef' constante no item 7.3.1, no mínimo: balanço patrimonial e

DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e encerramento).
7.3.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.
7.3.5. A empresa optante pelo ,9rste ma Público de Escrihraçõo Digital - SPED poderâ apresentáJo na lormt
da lei.
7.5.6. Entende-se que a expressão "naforma da let' constante no item 7.3.5 englob4 no mínimo:

a) Balarço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituração conüíbil digital; (Para eíeito o que determina o Árt. 2" do Decreto N" 9.555,
de 6 de novembro de 2018);

OBS': A autenticação de livros conüíbeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio,
podêní ser feita pelo Sistema Público de Escrituragão Digital - Sped, instituído pelo Decreto no 6.022, de
22 de jall.efto de 2007, por meio da apresentação de escrituÍação contábil digital, na forma estabelecida
pela Secretâria da Receita Federal do Brasil do Ministério da F aznnda. (Art. 1o do Decreto No 9.555, de 6
de novembro de 2018

7.3.7. As cópias deverão ser originárias do Liwo Diário constante do SPED.
7.3.8. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n' 1420/2013 e RFB
n" 1594) que úàÍaÍn do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Pma maiores informações, veriJicar
o siÍe www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balango Patrimonial do último
exercício social, a ser apresentado no pÍazo que determina o aÍt. 5" das Instruçõ€s Normativas da RFB, bem
como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU t" 2.66912013 de relatoria do Ministro Valmir
Campelo.
7.3.9. Com base nos dados extaídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empresq em
conformidade com o art. 19, Inciso XXIV da Instrução Normativa n'06/2013- MPOG, as empresas deverão
apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes.
Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação frnanceirq será baseada na
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>l), Solvência Geral (SG), maior que um (>l) e

Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realiável a Longo PÍazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG Ativo Total
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Pram

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

73.10. JUSTIFICATWA DA EKGENCIA DOS INDICES FINANCEIROS (Acórdão 35412016-
Plenário-TCUI Súmula 289 | Relator: JOSÉ MUCIO MONTEIRO):
a) Indice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos
realiáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste p€ríodo.
b) Índice de Liquidez Corrente (ILÓ) indi;a quanto a empresa póssui em recursos disponÍveis, bens e direitos
realiáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo que:
Resultado da Liquidez Corrente:

-Maior que I : Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das obrigações.
-Se igual a l: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes.
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-Se menor que l: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as

fosse preciso.
c) O índice de Solvência Geral (lSG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para
pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes. Para os três

índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado >1" é recomendável à comprovação da boa situação

financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o
resultado, melhot em tese, seria a condição da empresa. Mas há exceções.
>> Justifica-se tal exigênciq tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de aplicabilidade destas

fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz necessário ante a comprovação da

capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s) partioipante (s) na penpectiva de execução de um possível

futuro contrato com a Adminishação Pública. Logo, entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões

de requisitos demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, em tese,

a saúde e a solidez financeira da participante, bem como foi calculado com base no Acórdão 5026/2010-Segunda
Câmara-TCU I Relator: AUGUSTO SIIERMAN.

7.4.1 Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distibuidor da

sede da pessoajurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa fisica (artigo 3l da Lei
n" t.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias.
No caso de certidâo positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante devení apresentar a
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido j udicialmente, na forma do art. 58, da Lei
n.o I1.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais

requisitos de habilitação

7.5. _ QUALIFICAÇÃO TÉCMCA

inan " a

compatível com o objeto desta licitação, expedida por entidade pública ou privad4 usuária do fomecimento em

questâo, comprovando a prestação do fomecimento nos moldes do Termo de Referência- Somente serão considerados

válidos os atestados com timbre ü entidade expedidora e com identificação do nome completo do emitente. O

atestado deverá ser datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estaÍldo

às informagões sujeitas à conferência pelo(a) Pregoeiro(a) ou quem este indicar, bem como as demais informações:

a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoajurídica tomadora dos serviços e emitente do atestado;

b) nome e CNPJ da empresa que fomeceu os serviços;
c) descrigão dos serviços;
d) período de execução do fomecimento;
e) local e data da emissão do atestado;
f) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado.

7.5.2. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução ou entrega foram
realizadas, sendo estes compatíveis com este Termo de Referênci4 conforme o caso;

7.5.3. Podenáç facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade tecnica para comprovação ao

que dispõe o item 7.5.2, instrumento de nota fiscaUcontrato de fomecimento respectivos ao qual o atestado faz

vinculação.
7.5.4. Caso a apresentaÉo do(s) atestado(s), declaração(ões) ou certidão(ões) não sejam suficientes Para o

convencimento do(a) Pregoeiro(a), promover-se-á diligência paÍa a comprovação da capacidade técnica,

conforme preconiza o art. 43, § 3" da Lei no 8.666/93, em aplicação subsidiiíria com a Lei n' 10.520/2002.

7.5 - Declarações

a) Declaração expressa de que atende ao disposto no Artigo 27, inciso V, da Lei Federal no 8.666/93 e inciso

XXXIII do art. 7'da Constituição Federal, conforme modelo do Anexo III.
b) Declaragão de conhecimento de todos os parâmetros e elementos do produto a ser ofertado e que sua proposta

atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
c) Declaração expressa de integÍal concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme modelo
constante dos Anexos deste edital;

o a curto prazo, caso

Av. José Loiola Alencar,440, Centro - Araripe - Ceará,63170-000

/É
1.<

@



UÉ(

aa
PREFEITURÁ MUNICIPÂL DE A FL.:

SETOR DE LICITAÇOES o
{

SEÍOfi DE

d) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato supervenien
ftt

da habilitação,
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posterioreà, conforme modelo constante dos Anexos
deste edital (art.32, §2", dal*i n.' 8.666/93);

7,6 O LICITANTE deverá fomecer a título de informagão, número de telefone, fax, e pessoa de contato,
preferencialmente local. A ausência desses dados não a toinará inabilitada.

E -DO JULGAMENTODAHABILITAÇÃO

8.1. Efetuados os procedimentos previstos na fase de lancês, e sendo aceiüável a proposta classificada em
primeiro lugar, o pregoeiro anunciará a abertura do ênvelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta

licitante.
8.2 Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope no 02

(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com
irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior.

8.2.1 Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n' 123, de 14.12.2006 e suas alterações posteriores,

a comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida
para efeito de assinatura do contrato.
8.2.1.1 Para efeito do disposto no item acim4 as ME e EPP, por ocasião de participação neste procedimento

licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição.
8.2.1.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco)

dias úkis, contado a partir do momento em que o pÍoponente for declarado o vencedor do certame, para

regularização da documentagão, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
8.2.1.3 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicaú decadência do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei no 8.666193, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato,

ou revogar a licitação.
8.2.1.4 Seú inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de habilitação,

bem como apresentâr os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que não

apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido no item "9.2.1.2" acima.

8.3 Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendoJhe

adjudicado o objeto da licitação, pelo pregoeiro, caso não haja intenção de interposiçÍlo de recurso.

E.4 Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinaní

a oferta subsequente, permitida renegociação com o licitante classiÍicado de maneira subsequente, verificando
a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim

sucessivamente, até uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado
vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.
8.5 A empresa vencedora obriga-se a fornecer no prazo de 02 (dois) dias úteis a reunião de abertura das

propostas, nova Planilha de Formação de Preços com os devidos preços unitiírios e totais, vencedores, facultado
O pregoeiro prorrogar por igual periodo;
8.6 Da sessão do Pregão Presencial será lavrada ata circunstanciad4 que mencionará os licitantes credenciados,
as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificagão, a análise da documentagão exigida para

habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo pregoeiro, sua Equipe de

Apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s) do(s) licitante(s) presente(s) à sessão ou por representantes entre
eles escolhidos, sendo o número mínimo de dois licitantes.
8.7 Ao frnal da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou inferior
ao previsto para a aquisição dos produtos será feit4 pelo pregoeiro, a adjudicação ao licitante declarado
vencedor do certame e encerrada a reunião. Posteriormente, o processo, devidamente instruído, será

encamiúado para as Secretarias competentes para homologação e subsequente contratação.
E.8 Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados vencedores serão
retirados pelos representantes dos licitantes na própria sessão. Os remanescentes permanecerão em poder do
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Pregoeiro, devidamente lacrados, durante 20 (vinte) dias correntes à disposição do Findo este prazo,s

sem que sejam retirados, serão destruídos.
E.9 - No caso de licitação com objeto dividido em mais de um item, o licitante deverá apresentar um único
envelope "8" lacrado, cuja documentação sená pertinente ao item ou a todos os itens cotados pelo licitante.
8.9.1 - Caso na autenticaÉo conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do documento,

a exigência referente à autenticação de todas as faces do documento fica sem validade.

8.9.2 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a disponibilização do

documento pela Interne! o Pregoeiro poderá verificar a autenticidade do mesmo através de consulta via Internet.

E.l0 - Para a habilitação juridica, o licitante deverá, nos documentos eígidos neste instrumento
convocatório, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.
E.ll - Caso o documento apresentado seja expedido por instituiçâo pública que esteja com seu

funciotramento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deveú, sob pena de ser

inabilitada, apresentar o referido documento constândo o termo final de seu peíodo de validade
coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisação' sob pena de ser

inabilitada supervenientemente, levar o documento à Comissão nas mesrnas condições de autenticação'
para que seja apensado ao processo de licitação. Caso o processojá tenha sido enüado ao órgão de origem
da licitação, deverá a licitante levá-lo a esta instituição para que o mesmo se proceda.

8.12 - Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "B" não sendo admitido o recebimento

pelo PREGOEIRO, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo aos entregues

ao PREGOEIRO.
8.13 - O PREGOEIRO poderá, também, solicitar originais de documentos já autenticados, para fim de

verificação, sendo o licitante obrigado a apresentá-los no prazo máximo de 02 (dois) dias contados a partir da

solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada.
8.14 - O envelope de documentação deste Pregão que não for aberto ficará em poder do PREGOEIRO pelo

prazo de 30 (trinta) dias consecutivos após a abertura da licitação, após o que ficará à disposição da licitante

para retirada até o prazo de l5 (quinze) dias úteis, restando à Administração inutiliá-los se não procurados;

9,0 - DOS PROCEDIMENTOS GERAIS

9.1 - A entrega dos documentos de credenciamento, dos envelopes contendo as proPostas de preços e os

documentos de habilitação, será feita no dia, hora e endereço previstos no preâmbulo deste edital.

9.2 - Aberta a sessão pelo PREGOEIRO, o licitante ou seu representante legal, presentes à sessão, procederão

ao respectivo credenciamento mediante apresentação de procuração pública nos teÍmos do item 05.01 deste

edital e apresentarão declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e

entregarãó ao PREGOEIRO, em envelopes separados, a proposta de pÍeços e a documentação de habilitação.

9.3 - Após o recebimento do credenciamento, o Pregoeiro declarará encerrado o prazo para recebimento dos

envelopes, decidirá sobre a aceitabilidade dos envelopes entregues, procuração e declarações apresentadas, e

não serão aceitos quaisquer outros documentos que não os existentes nos respectivos envelopes, nem será

permitido que se faça qualquer adendo ou esclarecimento sobre os documentos, de forma a alterar o conteúdo

original dos mesmos.
9.4 - Em seguida, o Pregoeiro procedení à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, verificará a

conformidade das mesmas com as especificaÉes técnicâs e demais exigências constântes do edital, excetuando-

se análise de preços que será posterior, decidindo motivadamente a respeito, e procedeú a classificação

exclusivaÍnente das que teúam atendido essas exigênciaseditalícias.
9.5 - As propostas escritas classificadas seÍão, em seguida, selecionadas para a fase de lances verbais, onde

serão classificadas, exclusivamente, a proposta de menor preço, as com valores sucessivos e superiores em até

l0oÁ relativamente à de menor preço.

9.6 - Caso não sejam verificados, no mínimo, hês propostas de preços escritas classificadas nas condições

definidas no item 0ó.02, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subs€quentes, até o máximo de três,

para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas

escritas.
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9.7 - Em seguida, será iniciada a etapa de apresentação de lances verbais, goeiro convidará
individualmente os licitantes classificados e qualificados, de forma sequencial, a apresentarem seus lances a
partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente.

9.8 - Os lances verbais serão apresentados de forma sucessiva e em preços distintos e decrescentes, devendo o

valor do lance final atingir preço igual ou inferior ao limite miáximo constante do Orçamento Básico que estará

em poder do PREGOEIRO.
9.9 - A desistência de apresentação de lance por parte de licitante convocado pelo Pregoeiro implica na exclusão

do mesmo da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentâdo por ele, para efeito de

ordenação das propostas.
9.10 - Caso não se realizem lances verbais, o Pregoeiro podeÉ negociar diÍetamente com o licitante classificado

em 1o lugar para que seja obtido preço melhor.
9.1I - Caso duas ou mais pÍopostas dentre as inicialmente ordenadas para oferecer lances verbais aPresentem

preços iguais, será realizado sorteio pam determinação da ordem de oferta dos lances;

9.1 I .1 - Caso as licitantes participantes do sortêio desistam de apresentar lalce verbal para o item em questão,

a classificação dar-se-á de acordo com o resultado do sorteio.
9.12 - Declarada encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade das ofertas no que se refere

ao preço máximo constante do edital, à exequibilidade do valor e classificará as propostas na ordem crescente

dos valores ofertados, convocando em seguida os presentes à sessão paÍa verificarem e rubricarem as propostas

de preços escritas apresentadas e o mapa de ofertas.
9.13 - Caso o preço referente ao lance final seja composto de preços unitários, deveú o PREGOEIRO'
antes da convocaçf,o de todos os licitântes, solicitar do vencedor a adequação desses preços ao valor do

lance Íinal, devendo os mesmos restar iguais ou inferiores aos constontes do documento preços de

refeÉncia.
9.14 - Encerrado os lances de todos os itens, o envelope contendo a documentação de habilitação do(s)

ticitante(s) classificado(s) em 1o lugar será aberto e verificada a conformidade dos documentos ali contidos com

as exigências do edital.
9.15 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor e os

presentes à sessão serão convocados para verificarem e rubricarem os documentos apresentados.

9.16 - Caso o licitante desatenda às exigências de habilitaçao, o Pregoeiro examinará os documentos de

habilitação do licitante classificado em 2o lugar e, assim sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao

edital, podendo ainda o Pregoeiro negociar diretamente com este, para que seja obtido preço melhor, sendo o

mesmo declarado vencedor do certame.
9.17 - Em seguida, o Pregoeiro solicitará dos licitantes a manifestação sobrê a intenção de interpor recurso.

Caso todos os licitantes declinem desse direito, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao vencedor; havendo

manifestação de recurso, esta será feita com registro em ata da sintese das razões do recorrente, podendo o

mesmo juntar memoriais no prazo de 03 (hês) dias contados a partir do 1" dia útil seguinte ao da interposição,

podendo o Pregoeiro dar ao recurso efeito suspensivo e ficando os demais licitantes desde logo intimados para

aprêsentar contra razões em igual número de dias, que começarão a coÍrer do termino do prazo do recorrente,

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
9.lE - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência ao direito ao recurso e

da adjudicação ao objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
9.19 - O acolhimento de recurso importaÉ na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
9.20 - Decididos os recursos, o Pregoeiro encamiúará o processo para homologação da autoridade superior.
9.21 - Ao Pregoeiro é facultado suspender qualquer sessitro mediante motivo devidamente justiíicado e

marear sua reabertura para outra ocâsião, fazêndo constâr esta decisõo na ata dos trabalhos'
9.22 - O PREGOEIRO poderá, para analisar as pÍopostás de preços, os documentos de habilitação e outros
documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores

subsídios para as suas decisões.
9.23 - Todos os documentos ficam sob a guarda do Pregoeiro até à conclusão do processo.

9.24 - Todos os procedimentos do Pregoeiro e dos licitantes durante as sessões serão registrados em ata.

9.25 - Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar a Ata de Registro de Preços ou não

apresente situação regular, no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da

homologação e da adjudicação através do ato de rescisão e retornaÍá os autos do processo ao PREGOEIRO.
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9.26 - O outro licitante,
observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação e celebrar a
Ata de Registro de heços, e assim sucessivamentê, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
9.27 - No caso de decretação de feriado que coincida com a datâ designado para entregâ dos envelopes

e suas aberturas, estâ licltação realizar-se.á no 10 dia útil subsequente, na mesma hora e
mesmo local; podendo, no entanto, o Pregoeiro deÍinir outrâ datâ, horário e até locrl, fazendo a
publicação e divulgação na mesma forma do início.

rO. . DO JI]LGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PRf,ÇOS ESCRITAS E DOS LAIICES VERBAIS

10.1 Serão abertos os envelopes "Proposta de Preço" de todos os licitantes e o pregoeiro informará aos
paÍticipantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço para o fomecimento do(s) objeto(s) da
presente licitação e os respectivos valores ofertados. .
10.2 O pregoeiro fani a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de todos os licitantês,
classificando o licitante com proposta de Menor Preço por Lote e aqueles que tenham apresentado pÍopostas
em valores sucessivos e superiores em até 10yo (dez por cento) relativamênte à de menor preço, para que seus

representantes participem dos lances verbais.
10.2.1 Quando não forem verificadas no minimo 3 (três) propostas de preços nas condições definidas no item
10.3 O pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo 3(tÍês), para que seus representantes
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.
10.4 Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados de
forma sucessiv4 em valores distintos e com preços decrescentes.
10.4.1 O pregoeiro convidará individualmente os representantes dos licitantes, de forma sequencial, a

apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço e os demais, em ordem decrescente
de preço.
10.4.2 Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente
registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
10.4.3 Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às

ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.
10.4.4 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará exclusão do
licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para
classificação, no final da etapa competitiva.
10.5 Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas, o pregoeiÍo
examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quânto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a
respeito.
10.5.1 Sená verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores estimados para a
contratação.
10.6 Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realizem lances
verbais, o desempate se faní por sorteio, ern ato público, na própria sessão do Pregão Presencial.
l0.7Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o encerramento da etapa
competitiva, ou se a oferta não for aceiüível ou no exame de oferta subsequente, o pÍegoeho poderá negociar
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a Administração.
10.8Não poderá haver desistência dos lances ofeÍtados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades
constantes deste edital.
10.9 Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n.0 0l (Proposta
de Preço), ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com irregularidades, bem
como os que apresentaÍ€m preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, serão considerados
desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
10.9.1 Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.
10.10 Em caso de divergência enhe informagões contidas em documentação impressa e na proposta específica,
prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações contidas nos documentos exigidos pelo
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11.- DA ADJuDrclÇÃo r n.l, uouor,oclÇÃo
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1 I .1 - A adjudicação desta licitagão em favor do licitante cuja proposta de preços ou lance verbal, se houver,

seja classificado em primeiro lugar, é da competência do PREGOEIRO.
1 1.2 - A homologação deste pregão é da competência do titular da origem desta licitação.

11.3 -O titular dâ origem desta licitação se reserva o direito de não homologaÍ ou revogar o Presente processo,

por razões de interesse público decorrente de fato. su'perveniênte devidamente comprovado e mediante

fundamentação escrita.

12- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E FONTE DE RECURSOS

tZ t - O Município de Araripe através do órgão competente formalizará a ata de registro de preços e assinaní

com a(s) venced-orais) destâ licitação, sob pena de decair do direito à contratação, desde que ocorra motivo
justificado e aceito pela vencedora.-12.2. 

Ao final da seisão, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais participantes na sua respectiva

ordem de classificação, a intençiio de composição de cadasto de reserva dos mesmos, conforme disposto no de

acordo com o Inciso II do Artigo l1 do Decreto no 7.892,D823 dejaneiro de 2013 e suas alterações posteriores.

12.02.1 . Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitaÍem cotar os bens

ou serviços com preços igUais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.

12.03 - Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a cumprir a Ata de Registo de Preços ou não

apresente situação regular, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da adjudicação

ahavés do ato de rescisÍto e retomará os autos do processo ao PREGOEIRO, sem prejuízo da aplicação das

sanções cabíveis.
12.05 - O PREGOEIRO retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro

licitânte, obseruada a ordem de qualilicação e clasrificação, para verificar a§ sua§ condições de

habilitação e assim sucessivamente.
12.05 - O licitante que, convocado denfo do prazo de validade da sua propost4 não celebrar a Ata de Registro

de Preços, deixar dé entegar ou apresentar documentaçãofalsa exigida para o ceÍame, ensejar o retaÍdamento

da exeàução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registo de Preços,

comportar-se de modô inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitaÍ e contrataÍ com o Município

de Araripe e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de Araripe, pelo prazo de. até 05(cinco)

anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e na Ata de Registro de Preços e das demais cominações

legais.
12.06 - A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, contado a partir da data

da sua assinatura. Nó caso de ocorrer a entrega total dos produtos antes do final da vigência, fica a referida ata

automaticamente expirada.
12.07 - A Vencedora é obrigada a corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto da Ata

de Registro de Pregos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções de materiais empregados.

12.08 - A Vencedora é responsável pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços, não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade em virtude da Íiscalização ou o acompanhamento pelâ Contratante'
l2.Og - A Ata de Registro de Preços poderá seu Registro Cancelado nos termos do disposto nos arts. 20 e 21,

do Decreto no 7.892 de 2013 e suas alterações posteriores.

12.10 - Não haverá reajuste de preços, podendo ocorrer revisão dos mesmos na hiÉtese de ocorrência de fatos

imprevisíveis ou previsÍveis, porém de consequências incalculáveis durante a gestão contratual, bem como

ocorra majoração legal de preços; devendo a Vencedora se manifestar e, comprovadamente, demonshar o

desequilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços, cabendo a Administração, justificadamente,

aceitar ou não, a solicitâção de revisão.
l2.l l- As despesas com os futuros fomecimentos da Ata de Registro de heços do objeto desta licitação

correrão à conta de recursos do Tesouro Municipal'e de Transferências Institucionais, na dotação
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orçamentfuia de cada Órgão/Entidade participante do SRP (§istema de
informada quando da emissão da Ordem de Compra.
12.12-Os preços registrados serão aqueles ofertados nas pÍopostas de preços dos |icitantes vencedores

da disputa.
12.13 - A, partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir integralmente

todas as condições estabelecidas no referido instrumento, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.
12.15 - A empresa vencedora obriga-se a comparecer à Prefeitura Municipal de Araripe, quando convocada,
para assinatura da Ata de Regisho de PÍeços, decorrente desta licitação, devendo comparecer no prazo de 05

(cinco) dias a contar do recebimento da respectiva Convocação, junto a Secretaria ComPetente.

12.15 - Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Orgão ou entidade da Administração que não

tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Orgão Gerenciador da Ata e anuência da(s)

empresa(s) beneficiária(s), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as

regras contidas na Lei n' 10.520/2002, rraLei n' 8.666193, no Decreto no 7.89212013 e demais normas em vigor
e respectivas atualizações.
12.16 - Os órgãos que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de

preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

12.17 - PodeÉ o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçôes nela estabelecidas, optâr

pela aceitação ou não do fomecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes

e futuras deconentes da atâ, assumidas com o órgão gerenciador.

12.1E As aquisigões ou contratações adicionais a que se refere o art.22 do Decreto n" 7.892/2013, e suas

alterações pôsteriores, não poderão exceder, por órgão, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador.

12.19 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador,

independentemente do número de órgãos não participanteô que aderirem.

tZ.Zb epOs a autoÍizagâo do órgão lerenciador, o órgão náo participante deverá efetivar a AQUISIÇÕES ou

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

12.21 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fomecedor das

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contrataçõ€s,

informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

13 - DOPAGAMENTO

13.1. O pagamento será realizado ao fomecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo MUMCIPIO,
na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra

expedidas, de conformidade com as notas fiscaiVfaturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa,

acompaúadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas a condições da

Proposta e os preços devidamente registrados no Anexo I deste instrumento.
I 3 .2 . Por ocasião da entrega dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiYa

Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de ARARIPE- CE,

com enderego na Av. José Loiola AlencaÍ, 440- Centro - ARARIPE, CEP 63.170-000, inscrito no CNPJ sob o

n' 11.431.964/001-00.
13.3. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente mantida
pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos sub itens anteriores, observadas as

disposições editalícias e desta ata.

13.3.1. Caso constatada alguma inegularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao fomecedor,
para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para

pagamento da data da sua reapresentação.
13 .3 .2 . Para ctda Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única nota

fi scaVfatura.
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13.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às

verificação de todas as condições de regularidade fiscal.

a)

RI
s apresentadas, para

13.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,

circunsúncia que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo paÍa pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situaçito, não acaÍretando qualqueÍ ônus para a Contratante.

13.5. Constatando-se, a situagão de inegularidade da contratada, seÍá providenciada sua notificação, por escrito,

paÉ que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua sihração ou, no mesmo prazo, apresênte sua defesa. O

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

13.6. úao havendo regularização ou sendo a defesa considerada impÍocedente, a contatante deverá comunicar

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratad4 bem

como qualto á existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
13.7. Persisiindoà inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contatual nos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à confatada a ampla defesa.

13.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto a regularidade Íiscal.

13.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse.público de alta relevância, devidamente justificado,

em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
13.Ib. Quando do p"gu.ento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

13.1 L A Contrataáa iegularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123, de

2006, não sofrerá a retenção tribuiíria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficaní condicionaào à apresentâção de comprovação, por meio de documento oficial, de

que fazjus ao tratamento tribuúrio favorecido previsto na referida Lei Complementar.

14.0. DA DATA, LOCAL, PRAZO, FORMAS DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO

OBJETO.

14.1 Os objetos deverão ser entegues na form4 prazo, locais e honfios definidos no Preâmbulo deste Edital.

14.2 A entrega dos produtos deve se efetuar de forma parcelada, de modo a não comprometer o funcionamento

dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estar devidamente

planejada e ser necessariamente aprovada pelo (a) Secretário (a) Ordenador de Despesa'

14.2.l.kazo de entrega, que será de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da Ordem de Compra por

parte do licitante vencedor.
1+.3. O prazo p."visto no item anterior podení ser prorrogado, por igual período, por solicitação j ustificada do

fomecedor protocolado antes do vencimento do prazo inicialmente estipulado e aceita pela Administração;

14.3.1. Não seá concedida pronogação de prazo por mais de uma vez para o mesmo empenho, sem a abertura

de processo administrativo para verificar possíveis prejuízos a administração solicitante, que tem a livre

iniciativa para julgá-lo administrativamente
14.4 Por ócasiào da entrega dos produtos, o fomecedor deveÉ apresentar recibo em 02(duas) vias, além das

respectivas fatura e Nota Fiscal.
t+.S para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal por Anexo em nome da

Secretaria de Saúde, inscrita no CNPJ/MF sob o n". 11.431.96410001-00 com entrega na Prefeitura Municipal

de Araripe, com domicílio Rua Josó Loiola Àlencar, n" 440, Centro' Araripe - Ceaná.

14.6. A fiscalização do Contrato será exercida pelo(a) Secretário(a) Ordenado(a) de Despesa, ou por servidor

por ele designado.
i4.6.1 O exércicio da fiscalizaçâo ou o acompanhamento será exercido no interesse do Municipio e não exclui

nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por

quaisquer irreguÉidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes,

não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

14.6.2 A Contatante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o produto entregue, se em desacordo

Av. José Loiola Alencar, 440, Centro - Araripe - Ceará,63170-000
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14.6.3 Quaisquer exigências da frscalização inerentes ao objeto do Confato ntamente atendidas
pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Confatada é obrigada a reparar, corrigir, substituir, às suas

expensas, no todo ou em paÍte, onde se veúficarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação

das penalidades cabíveis.
14.7 A entrega do produto objeto da licitação não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito

desempeúo em relação a prazo de entregg validade e qualidade do produto.
14.E A Contratada fica obrigada a acêitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, a critério da Contratânte, respeitando-se os limites previstos na Lei n.o 8.666/93 e

alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, facultada a supressão além deste

limite mediante acordo entre as partes.

14,9. Critério de Aceitação dos Materiais:
14.9.1. Os materiais serão recebidos:
14.9.1.1. Os bens serão recebidos no Hospital Lia Loiola de Alencar, localizado a Av. Vicente Alencar Barbos4

s/n - Sipaúba, Araripe/CE - CEP: 63170-000, de segunda-feira à sexta-feiÍa em dias úteis das 08h as 12 e das

l3h às l6h;
a) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em paÍte, quando os produtos enúegues estiverem em desacordo

com as especificagões constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo

de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.
14.9.1.2. Os bens serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e

consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
a) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

1,4.9.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

rs.0 J9üBEqUNjS
15.1 Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante poderá

manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em atâ da síntese das suas

razões, podendo juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias, ficando os demais licitantes desde logo intimadas

para apÍesentar contraÍrazões em igual número de dias, que começarão a coner do término do prazn da

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
l5.l.1 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.
15.1.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recoÍrer, ao final da sessão do Pregão

Presencial, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao

licitante vencedor.
15.1.3 A petição poderá ser feita na própria sessão e,'se oral, será reduzida a termo em ata, facultâdo o

Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
15.1.4 Todos os recuÍsos administrativos deverão ser encaminhados somente para o e-mail oficial:
licitacao@araripe.ce.gov.br, no sentido de mitigar a propagagão da pandemia, garantindo maior segurança a

todos os envolvidos ou na Sala da Comissão de Licitação na Av. José Loiola Alencar, 2140, Centro, Araripe/CE;
15.2 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

15.3 Os autos do processo administrativo peÍmanecerão com vista franqueada aos interessados na respectiva

Secretaria de origem.
15.4Decididos os recursos e constratada a regularidade dos atos procedimentais, o Secretario de origem
homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedo(es) do

certame, determinando a contratação da adjudicatríria.
15.5 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

16 - DAS SAI{CÕES
16.1 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar

na execução do Conhato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,

F
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garantido o direito prévio da citação e da ampla defesq ficaní impedido de lic e contratar com a
Administração, pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das

multas previstas no edital e no termo de conhato e das demais cominações legais.
16.2 ContraÍa,da ficará, ainda, sujeita às seguintês penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do
contrato, erro de execução, execução imperfeit4 mora de execução, inadimplemento contratual ou não
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
I - Advertênciq sanção de que hata o inciso I do aÍ. E7, da Lei n.' E.666/93, podení ser aplicada nos seguintes
casos:
a) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) Outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento das obrigações da Contratante,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
Il - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas
Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com
instruções fomecidas pela Contratante);
a) De lo/o (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na entrega dos produtos
ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10%o do mesmo valor;
b) De 2Y" (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infiação a qualquer cláusula ou
condição do contràto, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) De 57o (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data

da comunicação formal da rejeição;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Araripe,
por prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminisúação Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçÍto perante a autoridade que aplicou
a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo

da sanção aplicada com base no inciso anterior.

16.3 No processo de aplicagão de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantida

nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I,II e III do item 16.2 suprà e l0 (dez)

dias corridos para a sanção prevista no inciso fV do mesmo item.
16.5 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tçsouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar
da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que a Contr*atada fazerjus. Em caso de inexistência ou insuficiência de cÉdito da

Contratada, o valor devido seú cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e

cobrado mediante processo de execução Íiscal, com os encargos correspondentes.

16.5 As sanções previstas nos incisos III e IV do item 16.2 suprq poderão ser aplicadas às empresas que, em
razão do contrato objeto desta licitÂção:

I - Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos

ilícitos praticados;
III - Sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos.

16.6. As sanções previstas nos incisos I, III e fV do item 16.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a

do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo pÍocesso, no prazo de 5
(cinco) dias úteis.
16.7 A licitante adjudicaüíria que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazn de 2
(dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estaní sujeita à multa de 5,0070 (cinco por
cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabíveis, por caracterizaÍ
descumprimento total da obrigação assumida.
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16.8 As sanções previstas no item 16,7 supra não se aplicam às demais licitantes que, aPesar de não vencedoras,

venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 58

(quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

17. DA Rf,SCISÃO DO CONTRATO
16.1 A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRAT6IIIB, nos casos enumerados nos incisos I a XII do

art. 78 da Lei Federal n' 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade comPetente,

reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do aÍt. 78 da l-ni n'E.666193, sem que haja culpa do

CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamenlares comprovados, quando os houver sofrido;

d) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, incisos

I a [V, ambos da Lei n" E.666/93.

rE.O - DAS DISPOSICÔES FINAIS
18.1. As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa enhe os interessados, atendidos os interesses públicos e o da Administração, sem comprometimento da

segurança da /Contratação. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão.

18.2. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importaní no afastamento do licitante, desde

que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realizaçáo da

sessão pública deste Pregão Presencial.
18.3. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicarão direito à contatação.

18.5. Neúuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação

referente ao presente edital.
18.5 Na conàgem dos prazos estabelecidos neste edital exclui-se o dia de inicio de contagem e inclui-se o dia

do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem pÍatzos em dia de expediente normal no Município,

exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
18.6. A(O) Secretário (o) Ordenado(a) de Despesas podelá revogar a presente licitação por razões de interesse

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente paÍa tal conduta,

àevendo anuláJa por ilegalidáde, de oficio ou mediarte provocação de terceiros, nos termos do art- 59 da Lei
n.'8.666193, não cabendo às licitantes direito a indenização.
1E.7. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original,

reabrindo-sé o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a

formulação das propostas.

1E.E. Para dirimir, na esferajudicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da Comarca

de Araripe - CE.
18.9. Na hipótese de nilo haver expediente na data marcada para o recebimento dos envelopes contendo a

documentação e proposta, a data da abertura ficará transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

local e horiirio aateriormente estabelecido.
18.10. Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto no Presente
edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, ao Pregoeiro (endereço mencionado no Edital), até 03 (três)

dias correntes anteriores à data fixada para a reatização da Licitâção, que serão respondidas, igualmente por

escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de nota de esclarecimento encamiúada aos

paÍicipantes do certame. Demais informações poderão ser obtidas pelo e-mail institucional

licitacao@araripe.ce.goY.br.
18.11. As impugnações referidas nos itens 3.5 e 3.6 e os recursos mencionados no item 15 deste edital,

eventualmente interpostos, serão dirigidos a Secretaria Ordenadora de Despesas, por intermédio do Pregoeiro,

e protocolizados exclusivamente no endereço mencionado no Preâmbulo deste edital.
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18.12. Os interessados, ao participarem do Pregao Presencial, expressam, automaticamente, sua total

concordância aos termos deste Edital, não podendo âlegar, posteriormente, desinformação sua ou de

representante.

Araripe- CE 18 de dezembro de 2023
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I - OBJETO: SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VIS
FUTURAS E EVENTUAIS neutstÇÕss oB oxtcÊNto DESTINADoS A ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SATJDE DE ARAzuPE/CE.

2 - FI]I{DAMENTO Lf,GAL:

2.1. As aquisições dos Produtos têm amparo legal disposto na Lei no 10.520 de 17 dejulho de 2002, no Decreto

n' 3.555 de 08 de agosto de 2000-Regulamentação da modalidade "Pregão", na Lei n' 8.666/93 e suas alterações

posteriores.

3 -JUSTIFICATIVA
3.1. Visajustificar o registro de preço para futura e eventual aquisigão de grás oxigênio (gás medicinal) destinada

ao atendimento das necessidades do hospital Lia Loiola de Alencar do Município de Araripe/Ce. Tem ainda

como finalidades proporcionar o bom atendimento aos usuários dos serviços de saúde ao tempo que objetiva a

execução do interesse público.

JUSTIFICATIVA§ PARA NÃO EXCLUSTVIDADE PARTICIPÇÃO DE ME E EPP

Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame, qual

seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos itens que

forem estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem estimados acima de R$

80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, podeú representar prejuízos ao conjunto ou complexo

do objeto a ser contratado de acordo com os seguintes motivos:
O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno

porte não tem se mostrado vantajoso para a administração pública municipal, principalmente em municípios e

ôrgãos de pequeno e médio po(e. Posto que é comum em licitações para bens divisíveis que em havendo cotas,

que se verifique a cotação com preços diferentes para os mesmos itens licitados em cotas diferentes;

Há casos em que os preços são divergentês cotados por empresas diferentes, de categorias

tributárias diferentes, ou mesmo optântes pelo simples nacional, mas de tipos societários diferentes e há casos

em que a diferença de valores cotados ocorre até para mesma empresa, sendo esta ME ou EPP, quando participa

dos dois lotes ou itens em cotas diferentes;
Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto

a ser contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim como o transtomo de ter
que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes frustrando-se licitações ou

contratações, por atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisões contratuais, além da Administração não ter

suas necessidades atendidas a contento;
Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de Araripe, do

cumprimento das normas contidas nos Art's.42 a 45 da Lei n' 12312006 e suas alterações, especificamente no

que pertine a garantia da apresentação da regularidade fiscal apenas para a assinatura do contrato e na ocorrência

do empate ficto previsto nos Art's 44 e 45 da referida norma legal;
Não se desconhec€ que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento econômico

e social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das politicas públicas e o incentivo à inovação

tecnológica (artigo 47 da LC no 123106). Contudo, esta disposição deve ser interpretada à luz da Constituição
Federal, da Lei no 8.666/93 (que estabelece normas gerais sobre licitações). A Constituição Federal prevê

expressamente que no processo licitâtório deve ser assegurada igualdade de condições a todos os concorrentes,

ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este se destina a gârantir a observância do princípio constitucional
da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento

nacional sustentável;
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DA JUSTIFICATTVA PARÂ
PRf,GÃO ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS:

ENQUADRAMENTO PARA MODALIDADE

qe', É
O que se observa é que a Lei Complementar 12312006 visa a paÍicipação das

ME/EPP nas licitagões, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do interesse público.
Dessa forma, é importante sopesar principios pertinentês ao presente certame como o da competitividade, da

economicidade e da eficiência, buscando-se a "proposta mais vantajosa para a administração" conforme é

vislumbrado no artigo 3o da Lei n. 8.666193.

O objeto a ser conüatado enquadra-se na categoria de bens de que trata a Lei 10.52012002,

por possuir padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos, mediante as especificações usuais de

mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão;

Os bens, objeto da presente licitação, caracterizam-se como de natureza comum, tendo em

vista que são geralrnente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si, de modo a

permitir a decisão de compÍa com base no menor pÍeço, por meio de especificações usuais praticadas no

mercado;
O uso do Sistema de Registro de Preços se justificâ por ser mais conveniente pata a

Secretaria, devido à entrega parcelada do objeto, conforme disposto do inciso II do aÍt. 3" do Decreto Federal

n.' 7 .E9212013;
O não parcelaÍnento do objeto em itens, nos termos do aÍ 23, §l', da Lei n' E.668/1983,

neste caso, se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter

competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar a gerência segura da contrataçao e, principalmente,

asseguraÍ não só a mais ampla competição necessária em um processo licitatório, mas também, atingir a sua

finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da Administração Pública.

DA JUSTIT'ICATTVA PARA AQIISIÇÃO GRI]PO/LOTE
A licitação, para a confatação de que trata o objeto deste Termo de Referência, em lote

justifica-se pela necessidade de presewar a integridade qualitativa do objeto, vez que vários fomecedores

poderão impticar descontinuidade da padronização, bem assim em dificuldades gerenciais e, ate mesmo,

aumento dos custos, pois a contratação tem a finalidade de formar um todo unitário. Some-se a isso a
possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que pode ser acompanhado ao largo

das aquisições, o que fica sobremaneira dificultado quando se trata de diversos fomecedores;
O não parcelamento do objeto em itens, nos teÍmos do art 23, §1o, da Lei no 8.66611993 

'
neste caso, se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter

competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar a gerência segura da contratação, e principalmente,
assegurar, não só a mais ampla competição necessária em um processo licitatório, mas também, atingir a sua

finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da Administração Pública;
O agrupamento dos ilens faz-se necessário haja vista a economia de escala, a eficiência na

fiscalização de uma quantidade menor de contratos e os transtomos que poderiam surgir com a existência de

muitas empresas para a execução e supervisão do fomecimento a ser prestado. Assim com destaque para os

princípios da eficiência e economicidade, é imprescindível a licitação por grupo/lotes;
Inexiste ilegalidade na realização de pregão com previsão de adjudicação por lotes, e não

por itens, desde que os lotes sejam integrados por itens de uma mesma natureza e que guardem relação entre si"
- Acórdão 5.26012011-l CâÍnara - TCU;

A adoção da adjudicação por gnrpo/lote, demonsúa-se ser mais vantajoso dessa escolha
comparativamente ao critério requerido de adjudicação por MENOR PREÇO POR LOTE, em cumprimento às

disposições dos arts. 3", § 1", inciso I, art. 15, inciso IV, e 23, §§ l'e 2", todos da Lei n. 8.66611993.

5 - IJNIDADE GESTORÂ:
SECRETARIADE SAÚDE.

5. TIPO DE LICITAÇÃO
MENOR PREÇO POR LOTE.

Av. José Loiola Alencar,440, Centro - Araripe - Ceará,63170-000
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6. MoDALIDADE DE LICITAÇÃo
Pregão Presencial.

z. noraçÃo onçllt,mxrÁRrA
7.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos específicos
consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à Secretaria Contatante quando da elaboração do termo
de contrato.
7.2. Com base no art. 7", § 20 do Decreto Federal n" 7.892 de 23 de aneiro de 2013 que Regulamenta o Sistema
de Registro de Preços previsto no art. l5 da Lei ng 8.666, de 21 dejuúo de 1993, preceitua: "Na licitação para
registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamenni,ria, que somente será exigida para a
formalização do conlrato ou outro instrumento hábiP'.

8- ESPECIFICAÇÃO E FORMULAÇÃO DE PROPOSTA

t.I - E§PECIFICAÇÃO DOS ITENS

VALOR TOTAL DO LOTE 02

Valor estimado da licitaçâo R$ 384.954,00 (trezentos e oitenta e quatro mil, novecentos e cinquenta e

quatro reais).

9 -REFERENCIAL DE PREÇOS
Os preços de referência ora apresentados foram estimados com base nos valores das coletas de preços, anexÍ§
â este termo de referênci4 efetivadas para verificação no mercado dos preços deste objeto.

10. DA PROPOSTA DE PRf,ÇOS ESCRITA - ENVELOPE N.'OT
10.1 - O envelope "Proposta de Preço" deverá conter a relação dos itens, sua discriminação conforme o edital,
contendo seus respectivos pregos unitiírios (quantidade x preço unitário) em algarismo e totais do Lote em
algarismo e por extenso, em uma única via, sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, em papel
devidamente identificado com o número de inscrição no CNPJ ou timbre impresso do licitante e número de
telefone, devendo, suas folhas serem rubricadas e numeradas:

,,\7-
,r)

o

RI

D E L
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o

ITEM QTDE
MAC

QTDE
SMS

QTDE
TOTA

L

VAL
narnro

I.INTT

VALOR
nrÉorO
TOTÂL

ESPECIT'ICAÇÃO U]\II)

R$
229.862,00

01
RECARGA DE OXIGÊNIO ONU 1072.25
(Gás Medicinal) em cilindro de 7m3

UN
D

650 300 950 R$ 241,96

R$ 36.040,00
02

RECARGA DE OXIGÊNIO ONU 1072-25
(Gás Medicinal) em cilindro de lm3

T]ND 120 50 170 R$ 212,00

RS 9E.020,00
03

RECARGA DE OXIGÊNCIO ONU IO72-
25 (Gás Medicinal) em cilindro de 3m3

UND 180 80 260 RS 377,00

VAL
nm,nro

I.]NTT

VALORTOTAL DO LOTE 01

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNI) QTDE
MAC

QTDE
SMS

QTDE
TOTAL

363.922,00E
VALOR
uÉoro
TOTAL

01

AQUISIÇÃO DE VÁLVULA
REGULADORA DE CILINDRO A
GÁS, TIPO FECHAMENTO
MANUAL, COMPONENTES
MANÔMETRO E FLIIXOMETRo,
TIPO ROSCA PARA OXIGÊNIO.

UND 16 R§ 1.314,s0 R$ 2l.032,00l0 06

2r.032,00
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10.2 - A indicação da raáo social da empresa licitante, o número de inscrição no

3

estabelecimento

e endereço completo deverá ser o que efetivamente iní prestar o objeto da licitação. São facultativas as

informações dos dados referentes ao número de banco, agência e conta conente nesta etapa da licitação, sendo

obrigatória" posteriormente, para a licitante vencedora.
10.3 - A Proposta de Preços deverá ser datilografada ou impressa em papel timbrado do licitante ou com clarez4

sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e assinadá (sobre o carimbo ou equivalente) pelo titular ou

procurador(a) contendo:
L. Indicagão do Item cotado e especificação dos subitens de acordo com o Anexo I deste Edital, devendo

ser indicada a marca, e quantidade de acordo com o edital;
b. Preço unitários (quantidade x preço unitário) em algarismo e totais do Lote em algarismo e por extenso;

c. Prazo de enÍega dos itens, que será de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da Ordem de

Compras por parte do licitante vencedor;
d. Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias da realização do certame;

e. Nos preços propostosjá estarão incluídas as despesas referentes a frete (entrega), tributos e demais ônus

atinentes à entrega do objeto;
f. Na hipótese da proposta estar sem assinatura será automaticamente desclassiÍicadas;
g. A proposta de preços deverá ser apresentada por LOTE, seguindo o modelo padronizado no AITIEXO II
deste Edital.
h. ApresentaÍ aind4 para fins de organização dos trabalhos, junto com a PÍoposta de preços escrita, a

planilha àe preços em meio magnético (em CD) preferencialmente nas extensões: xls, xlsx ou doc. A ausência

do arquivo em magnético, não desclassificaú a Proposta.

10.5 - A Proposta de Preços Escrita deverá ser elaborada observando as seguintes recomendações:

10.5.1 - O licitante não podená cotâr proposta com quantitâtivo de itens ou subitem (que integre os Itens)

diferente ao determinado pelo edital.
10.5.2 - O preço Íinal não poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no Orçamento Bósico em

poder do PREGOEIRO, o lance Íinal deverd atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante

naquele documento; e, caso o Item seja compo§to de subitens, após a adequação' o Preço unitário do

suútem devená ser inferior aquele ümite. Caso não seia realizada a fase de lances verbais, o licitante que

cotou na proposta escrita o minor preço deveú reduzi-lo a um valor igual ou inferior eo limite máximo

do mencionado preço de referência âtravés de negociação, sob pena de desclassiÍicação.

10.5.3 - Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgul4

cabendo ao licitante na elaboração da proposta proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as

duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.

10.5.5 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de

pleiteaÍ qualqueÍ alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro aÍgumento não

previsto em lei.
]O.S.S - n licitante deverá oferecer garantia dos itens contra qualquer defeito de fabricação, sob pena de,

constatado alguma imperfeigão, ter os itens devolvidos e a licitante submetida às penalidades da Lei, além do

registro da falha no Cadastro de Fomecedores Municipais.
10.5.6 - As Unidades Gestoras podeÍão se valer da análise técnica dos itens propostos, antes da adjudicação e

homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações mínimas dos produtos constantes

no Termo de Referência.
10.5.7 - Será considerada vencedora a licitante cuja proposta conteúa o Menor Preço por Lote, desde que

atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e no edital de licitação.

10.5.8- O representante do licitante, que sení credenciado nos termos dos itens 4.5 e 4.6 deste edital, deverá

estar apto a formalizar na própria sessão, por escrito, Proposta de Preço que consubstancie o lance vencedor, se

for o caso, segundo o item 8.5 deste edital.
10.5.9 - Os erros de soma e/ou multiplicagão, bem como o valor total proposto, eventualmente, configurado nas

Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma alguma,

como motivo para desclassificação da proposta.

Av. José Loiola Alencar, 440, Centro - Araripe - Cearâ,63170-000
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10.6- Serão desclassiíicadas as propostas:
a) Que não atenderem as especificagões deste Edital; )4

b) Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços inexequíveis (na forma do Art. 5E da

Lei de Licitações).

c) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou vantagem baseada

nas ofeÍas dos demais licitantes;

11 - DÀ HÀBrLrTaçÃO - OXVTIOPE N.'02
1l.l - Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos

da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para matriz

e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora" o Contrato será celebrado com a sede que apresentou a

documentação:

11.1 - Habilitacão Juídica
a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisicq no registro público de empresa mercantil da

Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, Íilial ou agência, apresentaÍ o registro da Junta

onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz;
b) ATO CONSTITUTM, E§TATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO, em vigor

devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de

sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucuisal, filial ou agência, apresentiar o registro da Juntâ

onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz;
c) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTM, no caso de sociedades simples - exceto coopêrativas - no

Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso

da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas

do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz;
d) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando_de empresa ou sociedade estrangeira em frtncionamento

no país, e ATO Df, REGISTRO DE AUTORTZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgilo

comp€tente, quando a atividade assim o exigir.
e) CÉDULA DE IDENTIDADE E CPF, de Sócio Administrador ou do titular da empresa.

11.2 - Reeularidade Fiscal e Trabalhista
I.l . Prova de inscriÉo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
L2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

I.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com:
a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deveÍá ser feita através da Certidão de

REGULARIDADE de Débitos relativos a Créditos Tribuüários Federais e à Dívida Ativa da União, emitidas

pela Receita Federal do Brasil na forma da PoÍaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2 de outubro de 2014;

b) A comprovação de REGULARJDADE para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do liciante, ou

outra equivalente, na forma da lei;
c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou

outra equivalente, na forma da lei.
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de Certificado
de Regularidade - CRF;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

certidão de regularidade, nos termos do Títuto VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio de 1943." (NR), conforme Lei 12.44012011de 07 dejulho de 2011.

OBS: Caso não seja dectarado o prazo de validade da ceÍidão em seu conteúdo, seú considerada o prazo

de 30 trinta dias da sua emissão. Para efeito de sua validade
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1 1.2.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apr€sente alguma restrição;

I 1.2.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco)

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do

ceÍtâme, pronogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização da

documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa"

conforme os ditames da Lei Complementar 12312006 e suas alterações posteriores;

1I.2.3 - A não - regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666193, sendo facultado a convocação

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da

licitação, ou item, conforme o caso.

a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituração conaíbil digital; (Par a efeito o que delermina o Art. 2'do Decreto N" 9.555,

de 6 de novembro de 2018);

OBS|: A autenticação de liwos contábeis das pessoas juridicas não sujeitas ao Registro do Comércio,

ser feita lo Sistema Público de Escr Di tal-S instituído lo Decreto no 6.02 de

113 - OualiÍicacío Econômico Financeira:
t t3.t. nataoço patrimonial e demomtraçõ€s conúbeis (DRE) do último exercício Íiscal, já exigíveis e

apresentados oa iorma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acomPanhado

dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta

Comercial - constando aindq no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito,

que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que tení de assumir caso

lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por Índices oficiais quando

encerrados há mais de 03 (tês) meses da data de apresentação da proposta;

11.3.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim

apresentados:
aj Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da

Licitante, acompanhados de cópià do termo de aberhra e de encerramento do Livro Dirírio do qual foi extraído.

b) Sociedades ómpresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pelal*i n" - 6.4041762

Íegistrados ou autànticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na impr€nsa

ofrcial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da

companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia;

c) Sociedades simpl€s: registràdos no Registro Civil das Pessoasjurídicas do local de sua sede; caso a sociedade

simples adote um àos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades

empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.
d) Às empre.sas constituídas á menos de um ano: âpresentarão deverão apresentar demonstrafivo do Balanço

de Abernra, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante,

acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Liwo DiríLrio - estes termos devidamente registrados

na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente,

devidamente regisEado no Conselho Regional de Contabilidade.
11.3.3. Entende-se que a expressão " najonnt da kt' constante no item 11.3.1, no mínimo: balanço patrimonial

e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente,-termos de abertuÍa e encerramento).

11.3.4. As ópias deverão ser originárias do Liwo Diário devidamente formalizado e registrado.

I1.3.5. A empresa optante pelo S,sre ma Público de Escrituração Digital - SPED poderã apresentá-lo na fonna
da lei.
1 1 .5.6. Entende-se que a expressão "na forma da let' constaÍrte no item I 1.3.5 engloba, no minimo:

Av. José Loiola Alencar, 440, Centro - Araripe - Cearâ,63170-000
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22 de janeiro de 2007, por meio da apresentagão de escrituração contábil digital, na forma estabelecida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1" do Decreto N" 9.555, de 6
de novembro de 201E).

11.3.7. As cópias deverão ser originrírias do Livro Dirírio constante do SPED.
I 1.3.8. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as lnstruções Normativas (RFB n' 142012013 e RFB
n' 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações, verificor
o site www.rcceita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentagão do Balanço Patrimonial do último
exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o aÍ. 5" das Instruções Normativas da RFB, bem
como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n'2.66912013 de relatoria do Ministro Valmir
Campelo.
11.3.9. Com base nos dados exfaídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empresa, em
conformidade com o art. 19, Inciso XXIV da Instrução Normativa n" 0612013- MPOG, as empresas deverão
apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes.
Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será baseada na
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>l), Solvência Geral (SG), maior que um (>1) e
Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas:

LG : Ativo Circulante + Realiável a Lonso Prazo
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

SG:
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC : Ativo Circulante
Passivo Circulante

11.3.10. JUSTIFICATM DA EXIGENCIA DOS INDICES FINAIICEIROS (Acórdão 35412016-
Plenário-TCUI Súmuta 289 | Relator: JOSÉ MUCIO MOI{TEm.O):
a) Indice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos
realiáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste periodo.
b) Índice de Liquidez Conente (ILC) indiôa quanto a empresa pósiui em recursos disponiveis, bens e direitos
realiáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo que:
Resultado da Liquidez Corrente:

-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no.disponível para uma possível liquidação das obrigações.
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes.
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto prazo, caso
fosse preciso.

c) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para
pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes. Para os três
indices colacionados (ILG, ILC, sG), o resultado ">1" é recomendável à comprovação da boa situação
financeira (o que demonstraria um equilibrio nas contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o
resultado, melhor, em tese, seria a condição da empresa. Mas há exceções.
>> Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de aplicabilidade destas
fórmulas, e assim, ficando cornprovado que a exigência dos índices se faz necessrírio ante a comprovação da
capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s) participante (s) na perspectiva de execução de um possível
futuro contrato com a Administração Pública. Logo, entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões
de requisitos demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, em tese,
a saÚde e a solidez financeira da participante, bem como foi calculado com base no Acórdão 5 026/201 O-segunda
Câmara-TCU I Relator: AUGUSTO SIIERMAN.

e->
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11.4, Certidõo negativa de falência, recupemção judicial ou extrajudiciat, pe lo distribuidor da
sede da pessoajuridica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa fisica (artigo 31 da Lei
n" 8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias.
No caso de ceÍidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei
n.o I l.l0l, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, aind4 comprovar todos os demais
requisitos de habil itação

I1.5. - QUALIECAÇÃO TÉCMCA
I1.5.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, obrigatoriamente pertinente e
compatível com o objeto desta licitação, expedida por entidade pública ou privada, usuária do fomecimento em
questilo, comprovando a prestação do fomecimento nos moldes do Termo de Referência. Somente serão
considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome completo
do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exeicido
na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo(a) Pregoeiro(a) ou quem este indicar, bem como
as demais informações:
a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoajurídica tomadora dos serviços e emitente do atestado;
b) nome e CNPJ da empresa que fomeceu os serviços;
c) descrição dos serviços;
d) período de execução do fomecimento;
e) local e data da emissão do atestado;
f) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado.
I I .5.2. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução ou entrega
foram realizadas, sendo estes compatíveis com este Termo de Referênciq conforme o caso;
I1.5.3. PodenáI, facultativamente, vir acompaúado junto ao atestado de capacidade técnica para comprovação
ao que dispõe o item I I.5.2, instrumento de nota fiscaycontrato de fomecimento respectivos ao qual o atestado
faz vinculação.
I1.5.4. Caso a aPresentação do(s) atestado(s), declaração(ões) ou certidão(ões) não sejam suficientes para o
convencimento do(a) Pregoeiro(a), promover-se-á diligência paÍa a compÍovação da capacidade téinica,
conforme preconizÃ o aÍt.43, § 3"daLei n" 8.666/93, em aplicação subsidiríria com aLein i0.52OlZOO2.

11.6 - DECLARÂÇÔES
a) Declaração expressa de que atende ao disposto no Artigo 27, inciso V, da Lei Federal n" E.666/93 e inciso
XXXIII do art. 70 da Constituição Federal, conforme modelo do Anexo III.
b) Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos do produto a ser ofertado e que sua proposta
atende integralmente aos requisitos constântes neste edital, conforme modelo constante dos Aneios deste edital;
c) Declaragão expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme modelo
constante dos Anexos deste edital;
d) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação,
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, cànforme modelà constante dos Anexos
deste edital (art.32, §2", da Lei n.. 8.666/93);

I1.7 O LICITANTE deverá fomecer a título de informação, número de telefone, fax, e pessoa de contato,
preferencialmente local. A ausência desses dados não a tomará inabilitada

12- DA VALIDADE E DA VIGÊNCIÀ
I 2. I - A Ata de Registro de Preços teú validade pelo p raza de 12 @OZE) MESES, contado a partir da data da
sua as§inatura. No caso de ocolrer a entrega total dos produtos antes do final da vigência, Íica a referida aa
automaticamente expirada.
12.2 - O Contato resultante da presente Licitação terá vigência a paÍir de sua assinatur4 tendo validade até a
entrega total dos bens, não podendo ultrapassar o prazo até 3l de Dezembro do exercício conente, contados a part;
da Nota de Empeúo, podendo ser alterado nos óasos e formas previstos na ki E.666 de 2l de Juúo de 1.993 e
alterações posteriores.

Av. José Loiola Alencar,440, Centro - Araripe - Ceará,63170-000



*oa§ .*r
{tt}

fitfifirpr
1?i8ltrtffifr8""

PREFEITURA MUNICIPAL DE
sEToR DE r,rcrraçÕns

rs - n.Ls onnrclçôrs
r3.I - DAS OBRIGAÇOES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
Além das obrigações constantes em cláusulas próprias deEte contrato, do Edital de Licitação e seus anexos, em
especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe à CONTRATADA:
a) Designar, por escrito, o funcionáüo responsável para resolução de eventuais ocorrências durante a execução
deste contrato, dos bens adquiridos;
b) Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários.
c) Arcar com todas as despesas dirctas e indiretas relacionadas com a execução do contrato, tais como
transportes, frete, carga e descarga êtc.
d) Cumprir as posturas do Município e as disposições legais estaduais e federais que interfram na execução do
contrato;
e) Manter, durantê toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no preâmbulo deste termo;
f) Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer aaormalidade que possa afetar a
execução do contrato;
g) Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados dirêtam€ntê ao CONTRATANTE ou a
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade, a fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento;
h) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciiários, fiscais, comerciais e tribuúrios, resultantes da
execução deste contrato, nos termos do aÍigo 71 da Lei Federal n" 8.666193;
i) Atender prontamente qualquer reclamação, exigência, ou observação realizadas pela CONTRATANTE;

13.2 - DAS OBRTGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATATTE
Sem prejuízo do integral do cumprimento de todas as obrigações decorrentes das disposições deste contrato,
cabe ao CONTRATANTE:
a) Indicar formalmente o funcioniário responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução contratual;

b) Facilitar, poÍ todos os meios, o exercício das funções da CONTRATADA, dandoJhe acesso às suas
instalações;

c) Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser
solicitados.

15 . DA DATA. PRAZO. FORMÀS DE ENTREGÀ E CRITÉRIOS DE ACEITÀCÃO DO
OBJETO.
15.1 Os objetos deverão ser entregues na formq prazo, locais e honíLrios definidos no Preâmbulo deste Edital.
15.2 A entrega dos produtos deve se efetuar de forma parcelada, de modo a não compÍometer o funcionamento
dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de intemrpção, esta devená estar devidamente
planejada e ser necessariamente aprovada pelo (a) Secreüírio (a) Ordenador de Despesa.
15.2.1. Prazo de entregq que será de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da Ordem de Compra por
paÍe do licit nte vencedor.
15.3. O prazo previsto no item anterior podeÉ ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
fornecedor protocolado antes do vencimento do prazo inicialmente estipulado e aceita pela Administração;
15.3.1. Não será concedida pronogação de prazo por mais de uma vez para o mesmo empenho, sem a abertura
de processo administrativo para verificar possíveis prejuízos a administragão solicitante, que tem a livre
iniciativa para julgá-lo administrativamente
15.5 Por ocasião da entrega dos produtos, o fomecedor {everá apresentar recibo em O2(duas) vias, além das
respectivas fatura e Nota Fiscal.
15.5 Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal por Anexo em nome da
Secretaria de Saúde, inscrita no CNPJ/MF sob o n". 11.431.964/0001-00 com entrega na Prefeitura Municipal
de Araripe, com domicílio Av. José Loiola Alencar, 440, Centro, Araripe - Ceará.
15.ó. A fiscalização do Contrato será exercida pelo(a) Secreüário(a) Ordenado(a) de Despesq ou por servidor
por ele designado.

Av. José Loiola Alencar,440, Centro - Araripe - Ceará,63170-000
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15.6.1 O exercício da fiscalizagão ou o acompaúamento será exercido no interesse unicípio e não exclui

:*c

o
nem reduz a responsabilidade da Confatada ou de seu agente ou preposto, inclusive peÍante terceiÍos, por
quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes,
não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.
15.6.2 A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o produto entregue, se em desacordo
com os termos do presente Edital e do respectivo Contrato.
15.6.3 Quaisquer exigências da fiscalizagão inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente atendidas
pela Conhatada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparfi, corrigir, substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação
das penalidades cabíveis.
15.7 A entrega do produto objeto da licitação não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito
desempenho em relação a prazo de entrega, validade e qualidade do produto.
15.8 A Contratada Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, a critério da Contratante, respeitando-se os limites previstos na Lei n.o 8.666193 e
alterações posteri ores, ate 25%o (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, facultada a supressão além deste
limite mediante acordo entre as partes.
I5.9. Critério de Àceitação dos Materiâis:
15.9.1. Os materiais serão recebidos:
15.9.1.1. Os bens serão recebidos no Hospital Lia Loiola de Alencar, localizado a Av. Vicente Alencar Barbosa,
s/n - Sipaúba, Araripe/CE - CEP: 63170-000, de segunda-feira à sexta-feira em dias úteis das 08h às 12 e das
l3h às 16h;
a) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando os produtos entregues estiverem em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo
de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.
15.9.1.2. Os bens serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
a) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fxado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do pÍazo.
15.9.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratâda pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

15 - DA FORMA Df, PAGAMENTO
15.1. O pagamento será realizado ao fomecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo MUNICÍPIO,
na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de fomecimento/ordens de compra
expedidas, de conformidade com as notas fiscaiVfaturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa,
acompanhadas das CeÍtidões Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas a condigões da
Proposta e os preços devidamente registrados no Anexo I deste instrumento.
15.2. Por ocasião da entrega dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva
Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de ARARIPE- CE,
com enderego na Av. José Loiola Alencar, 440, centro, Araripe - ceará, cEp 63.170-000, inscrito no cNpJ
sob o n" 11.431.964/0001-00.
15.3. O MIINICÍPIO efetuará o pagamento em até 30 (hinta) dias, através de crédito em conta conente mantida
pelo fornecedor, após o encamiúamento da documentação fatada nos sub itens anteriores, observadas as
disposigões editalícias e desta ata.
15.3.1. Caso constatada alguma inegularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao fomecedor,
para as necessiírias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para
pagamento da data da sua reapresentação.
15.3.2. Para cada Ordem de Compra/Autorizagão de Fomecimento, o fornecedor deverá emitir uma única nota
fiscaUfatura.
15.3.3. Por ocasião do Pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às ceÍidões apresentadas, para
verificação de todas as condições de regularidade fiscal.

Av. José Loiola Àlencar, 440, Centro - Araripe - Ceará,63170-000
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ou, aind415.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos

circunsüincia que impeça a liquidação da despesa, como, poÍ exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplênciq o pagírmento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

I 5.5. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito,
paÍa que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
15.6. Não havendo regularizagão ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal qualto à inadimplência da contratadq bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
15.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
15.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize"sua situação junto a regularidade fiscal.
15.9. Seú rescindido o conhato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevânci4 devidamente justificado,
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
15.10. Quando do pagamento, será efetuada a retengão tributríria prevista na legislação aplicável.
15.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n' 123,de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficaní condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Àv. José Loiola Alencar, 440, Centro - Araripe - Cearâ,63170-000
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AI\EXO II - PROPO TAPADROIIIZADA DE(

v
pREGÃo pRESENCIAL N. 04.03.202&ppRp

A
PREFEITT]RA MI,'NICIPAL DE ARARIPT. CTIrui
Comissão de Pregão
Razão Social:

nrrÉ

CNPJ
Endereço: cEP_

Fax:Fone:
Banco: Agência: Conta:

Objeto:_

Lote no

Lote no

VALOR DA PROPOSTA: RS _(POR EXTENSO)
Validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias;
Prazo de entrega: 05 (cinco) dias;

O Licitante declara que, nos valores apresentâdos acima, estão inclusos todos os tributos, encargos
trabalhistas' previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocameDtos de pessoal, custos,
demais despesas que possam incidir sobre fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro.

Local e data, _ de de2023.

Assinatura

Eo F',-.:
o

Í')t3Q ;'--2- oé

No ESPECIFICAÇAO DO PRODUTO. I,'ND QUANT. MARCA V.T'NT V.TOTAL

No ESPECMICA ÇÃo Do PRoDrrro. I,'NI) QUANT. MARCA V.UNT V.TOTAL
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ANEXO III- MODELOS DE DECLARAÇÕES

ilLI.) 1' Modelo de Declaração
DECLARAÇÃO I

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, es
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Araripe, Estado do Ceari! que, em
cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.855, de 27/10/1999, publicada no DOU de 2811011999, e ao inciso
XXXII, do artigo 70, da Constituição Federal, não empre§a menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo,
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de
aprendiz, a partir de l5 (quatorze) anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.
..... ... .. (CE), .... de.....................2023.

DECLARANTE

\-7 III.IL) 2" Modelo de Declaração:
DECLATL{ÇÃO tr

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Araripe, Estado do Cean! que tem pleno
conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos produtos a serem ofertados no presente certame licitatório
e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei
. ....... (CE),.....de..................... 2023.

DECLARANTE

*í

IILIIL) 3'Modelo de Declaração:
DECLARAÇAOm

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente
para fins de prova em Processo licitatório, junto ao Município de Araripe, Estado do Ceari! que concorda
integralmente com os termos deste edital e seus anexos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

............. (CE), ..... de..................... 2023.

DECLARÁNTE

III.tV.) 5" Modelo de Declaração:

DECLARÂÇÃO tV
(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município dê Araripe, Estado do Cearr! sob as penalidades
cabíveis,_que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossi habilitaçao para participar no presente
certame.licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar oconências iosterioies, nos
termos do art.32, §2", da Lei n..8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presentet sob as penas da Lei.

......... .. (CE), ..... de ..................... 2023.

(

R
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DECLARANTE

[I.V.) 5" Modelo de Declaração:

DECLARAÇÃOV

(NoME E QUALIFICAÇÃo DO FoRNECEDoR), DECLARA sob as penas da lei, para
todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo licitatório, junto ao
Município de Araripe, Estado do Ceará, o seguinte: (l) que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos
de habilitagão constantes do instrumento convocatório; (2) que tem pleno conhecimento de todos os paÍâmetros
e elementos do Edital e dos produtos a serem ofertados no presente certame licitatório; e (3) que sua proposta
atende integralmente aos requisitos constantes neste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, Íirma a presente, sob as penas da Lei
.... .. .... (CE), ..... de..................... 2023.

I[.Vf) 6' Modelo de Declaração:
DECLARAÇÃO VI

§ome/Razão Social), inscrita no CNPJ n" por intermédio de seu representante legal,
o(a) S(a) , portado(a) da Carteira de Identidade
no e CPF n" DECLARA, sob as sanções administrativas
cabíveis e sob as penas da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente,
não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §5 do aÍigo 3" da Lei ComplemenÍar n' 123106.

-CE de de2023

(Representante Legal)

Itr.VII.) 7" Modelo de PROCURAÇÃO:
PROCI]RÂÇÃO

OUTORGAIYTE : (qualifi cação)

\-7 OUTORGADO:(qualilicação)

PODERES: Plenos e gerais poderes para representar a OUTORGAI\ITE, junto à Prefeitura Municipal
de Araripe, no processo de Pregão Presencial promoüdo através do Edital N' 04.03.2021'PPRP, podendo
o mesmo' assinar propostas, atrs, entregar no Pregão Presencial os envelopes de habilitação e proposta
de preços' assinar toda a documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais de
Preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da OutorgaDte e tudo o mais que
se fizer necessário ao Iiel cumpúmento deste mandato.

Araripe...
OUTORGAI\ITE

Av. José Loiola Alencar, 440, Centro - Araripe - Ceará,63f70-000
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AIYEXO TV
MIIYUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'-/2023/SRP
pnncÃo pnnsENcrll N" 04.03.2023-ppRp

VALIDADE DA ATA: 12 (DOZE) MESES

Aos XX dias do mês de XXXX de 20XX, o município de Amrip€ através da Secretaria Municipal de

, inscrito no CNPJ N" / - , com sede à sendo facultado

seu uso pelos órgãos da administração dirêta e indireta, nos termos da Lei Federal Nl 8.666/93, L€i 10.520 de

17 de Julho de 2002, Decreto Federal n' 7.892. de 23 de janeiro de 2013, DecÍeto no 9.488, de 30 de agosto de

2018 e Lei Complementar 123/2006 e alterações, e suas alterações, bem como pelas normas e condições

estabelecidas, e em face a classificação das pÍopostas apresentadas no Pregão Presencial n' 04.03.2023-PPRP

para a inclusão no Sistema de Registro de rieços, e HOMOLOGADO pela SECRETARIA DE SAÚDE,

RESOLVEM: registrar os preços para o SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE

PREÇOS VISANDO FúI]RAs E EVENTUAIS AQUISIÇÔES DE OXIGÊNIO DESTINADOS A
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MT]MCIPAL DE SAÚDE DE ARARIPE/CE, POT

um periodo de 12 (doze) meses, tendo sido, o referido Menor Preço por Lote, oferecido pela(s) empresa(s),

cujas propostas para os LOTES n' _ foi classificada ein 1o lugar o licitante vencedor

representada pelo Seúor Sr. inscrito no CPF n'. --, que entre si, justo e avançado a presênte

ata, devidamente precedida da ticitação, rcalizada
04.03.2023-PPRP pelas cláusulas e condições a saber

na modalidade PREGÃO, conforme o Processo no

CLÁUSI]LA PRIMEIRA -DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - O pÍesente instrumento fundamentâ-se:
a) No Pregão Presencial N" 04.03.2023-PPRP,
b) No inciso II, do art. 15, daLeino 8.666193,
c) E, nas demais normas da Lei no 8.666193 e suas alterações posteriores,

d) Na Lei. N" 10.520 de 17 dejulho de 2002,

e) No Decreto 7 .892 de 23 de janeiro de 2013 e suas alterações posteriores,

f) E demais legislações pertinentes.

CLÁUST]LA SEGI,]NDA - DO OBJETO

2.1. A presente Ata tem por objero SELEÇÃO DA MELIIOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE
pREÇdS yISAI\DO FqIRA-S E EyEIiTUAIS AQUISIÇÕES DE OxIGÊMo DESTINADOS A
ATENDER AS ITECESSIDADES DA SECRETARIA MI]MCIPAL DE SAÚDE DE ARÀRIPE/CE, C

passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação, Mapa de Lances e Proposta(s) de Preço(s)

apresentâda(s) pelo(s) licitante(s) classificado(s) em primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo.

2.2 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contrataçõ€s nas demandas estimadas ou adquirir,

exclusivamewnte por seu intermédio, os bens referidos na cláusula segunda, podendo realizar licitações

específicas, obedeóida a legislação pertinente, sem que desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer

".pé"i" 
àr d"t"ntoras do Registro de Preços, sendo-lhe assegurada a preferência de fomecimento, em igualdade

de condições:

CLÁUSULA TERCEIRA-DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, contado a partir da data da

sua assinatura. No caso de ocorrer a enhega total dos produtos antes do final da vigência, fica a referida ata

automaticamente expirada.

CLÁUST]LA QUARTÀ- DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

tltF
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5.1_Cabenía@g,ogeÍenciamentodesteinstrumento,noseuaspectooperacionalenas
questões legais.

cr.Áusura qunvrA - DA urll,tzAçÃo nn lu oE REGrsrRo DE pR.EÇos

5.1 - Em decorrência da publicação desta At4 os participantes do SRP poderão firmar contratos com os

fornecedores com preços registrados, devendo para tanto, adotar os seguintes procedimentos:

a) Emitir em 02 (duas) vias a Ordem de Compra, utilizando.o SRP (Sistema de Registro de Preços), sendo a

primeira enviada ao fomecedor e a segunda para arquivo do Orgão/Entidade contratante.
b) Comunicar ao Orgão Gestor a recusa para assinatura do Contrato ou o atraso do detentor de registro de preços,

no prazo estabelecido na ordem de compra.
5.2 Poderão utilizar-se da Ata de Regis'tro de Preço qualquer Orgão ou entidade da Administração que não tenha
participado do certame, mediante prévia consulta ao Orgflo Gerenciador da Ata e anuência da(s) empresa(s)

beneficirária(s), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas

na Lei no |O.5ZOI2OO2, na Lei no 8.666193, no Decreto n" 7.892/2013 e demais normas em vigor e respectivas

atual izagões.
53 Os órgãos que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de

preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

5.5 Podeú o beneficiiíLrio da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optâr pela

aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e

futuÍas decoÍrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador.

5.5 As aquisições ou contratagões adicionais a que se refere o art.22 do Decreto no 7.89212013, não Poderão
exceder, por órgão, a cinquenta por cento dos quantitâtivos dos itens do instrumento convocatório e registrados

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador.
5.6 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador, independentemente

do número de órgãos não participantes que aderirem.
5.7 Após a autoriução do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisições ou

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

5.8 Compete ao órgão não paÍticipante os atos relativos à cobranga do cumprimento pelo fornecedor das

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,

ínformando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÔES E RESPONSABILIDADES

6.1 - Os signatários desta Ata de Regisho de Preços írssumem as obrigações e responsabilidades descritas a

seguir:
6.1.1- Competiná ao Orgão Gestor do Regisho de Preços o controle e administração do SRP em especial:

I. Gerencia a Ata de Registro de Preços.
II. Providenciar, sempÍe que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de preço registrado para

atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificagão e aos quantitativos
definidos nesta Ata.
III. Conduzir procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados.
IV. Aplicar as seguinte penalidade por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços:

a) Advertência
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata.
c) Suspensão temporária de paÍticipação em licitação e impedimento de contatar com a Administração

Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos.
d) Cancelar o Registro de Preços do fomecedor detentor do preço registrado,

Av. José Loiola Alencar, 440, Centro - Araripe - Ceará,63170-000
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e) Comunicar aos Órgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao fornecedor detentor de preços

registrados.

6,1,2 - Caberâ aos órgãos participantes:

I. Tomar conhecimento da Ata de Regisno de Preços, inclusive das alterações poÍ ventura ocorridas, com o

objetivo de assegurar, quando do seu uso, o correto cumprimento de suas disposições.
II. Indicar o gestor do contrato, quando da necessidade de utilização desse instrumento, ao qual, além das

atribuições previstas no aÍ.67 da Lei no E.666, de 2l dejunho de 1993, compete:
a) Promover consulta prévia junto ao Ôrgão Gestor do Registro de Preços, quando da necessidade de

contratação, a fim de obter a indicagão do fomecédo'r, os respectivos quantitativos e os pregos a serem

praticados, encamiúando tempestivaÍrente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada.

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contÍatação a ser precedida atende aos

interesses da Administração Públicq sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao Orgão Gestor

do Registro de Preços eventual desvantagem quanto à sua utilização
c) Zelar pelo cumprimento das obrigações assumidas pelo fomecedor e, em coordenação com o Orgão Gestor

do Registro de Preços, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento dos

compromissos assumidos.
d) Informar ao Órgão Gestor do Registro de Preços a recusa do fomecedor em realizar as contratações para

fornecimento, bim como o não atendimento às condições estabelecidas no Edital e firmadas na Ata de

Registro de Preços, além das divergências relativas à entrega e às caÍacterísticas do objeto licitado.

III.Para cada contratação, abrir processo numerado e instruído contendo:

a) Certidão de Consulta à Ata de Registro de Preços.

b) Comprovante de realização da Peiquisa de Mercado, caso decorrido mais de lEO (cento e oitenta) dias do

último preço pubticado para o item, nos termos do inciso anterior; e

c) Posteriormente, uma via da Nota de Empenho, cópia da Ordem de Compra'

6. I .3 - O detentor do Registro de Preços, durante o praz o de validade da Ata de Registro de Preços fica obrigado

a:

a) Atender a todos os pedidos efetuados pelos Órgãos e Entidades paÍicipantes do SRP, bem como aqueles

decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante a sua vigência, mêsmo que a

execução do objeto esteja prevista pan a data posteriol a do seu vencimento.

b) Fomecer os bens ofertadoi, po. prêços unitários registrados, nas quantidades indicadas pelos participantes

do Sistema de Registro de Pieçoi, mediante formalização de contrato, no prazo estabelecido na Ordem de

Compra.
c) Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consulta do órgão Gestor de Registro de Preços sobre a Pretensão

de órgão/entidàdes não paÍicipantes de utilizar a Ata na condição de Orgão/Entidade interessado.

d) Éstar ciente que oi materiais adquiridos estaÉo sujeitos à aceitação pelo Orgão recebedor, ao qual

caberá o direito de recusar caso não esteja de acordo com o especificado no Pregão Presencial N'04-03.2023-

PPRP e seja um produto de qualidade inferior ao solicitado.

CLÁUSULA SÉTIMA -DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Os preços registrados são os preços unitários ofertados em cada gupo do PR.EGÃO PRESENCIAL N"

04.03.2023-PPRP Conforme Proposta de Adequação signaúrias desta Ata, os quais estão relacionados,

segundo a classificação de cada fomecedor, nos Mapas de heços dos itens, correspondentes aos anexos desta

ata e servirão de base para as futuras aquisições observadas as condições de mercado.

7,2. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, Cadastro Reserva, ou seja, o registro dos licitantes que

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação

do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, de acordo com o Inciso II do Artigo I I

do Decreto no'1.E92, DE 23 de janeiro de 20 I 3 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAYA - DAREVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
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8.1 Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos nesta
PRESENCIAL N' 04.03.2023-PPRP e obedecendo ao seguinte:

Rt

v
de PREGAO

a) sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Órgão Gestor convocará o
fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço corrente, procedendo a respectiva alteração
na Ata, caso haja a concordância do detentor do Registo de Preços. FrusEada a negociagão, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido, respeitados os contratosjá firmados.
b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Órgão Gestor poderá convocar os demais

fomecedores classificados paÍa, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar

a Ata de Registro de Preços ou paÍe dela.
c) Antes de firmar qualquer contÍatação, o fomecedor poderá solicitar a revisão dos preços registrados, mediante

requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de ptanilhas detalhada do custo, que

demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, em função da elevação dos custos do

objeto, decorrentes de fatos supervenientes. O Orgão Gestor providencianá a alteração na Ata de Registro de

Preços, caso acate o pedido ou, se indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso assumido.

d) Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,

mantendo-se, no mínimo a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constantes da proposta do

licitante e aquele vigente no mercado à época do registro.
e) Serão conside.uãos p.eços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores ao Orçamento Básico

apurado pela Administração.

§ As altéragOes dos preços registrados oriundas da revisão dos mesmos serão comunicadas aos participantes e

publicadas em jomal de grande circulação local.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMf,NTO DO REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, nas seguintes situações,

além de outras previstas no Edital do Pregão N' 04.032023-PPRP e em lei.
a) Na hipótese àe detentor de pÍeços registrados descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços.

b) Na hipótese de detentor de preços registrados recusar-se a firmar contrato com os participantes do SRP.

c) Na hipótese de detentor de preços registrados não aceitar os preços registrados, quando estes se tomarem

superiores aos de mercado.
d) Nos casos em que o detentor do rêgistro de preços ficar impedido ou for declarado inidôneo para licitar ou

contratar com a Administragão.
e) E aindq por razões de interesse público, devidamente fundamentado.

9.1.1 - A comunicaçito do cancelamento do registro de preços, nos casos previstos nesta cláusula, será feita por

correspondência com aviso de recebimento ou por publicação, juntando-se comprovante nos autos do processo

que deu origem ao cancelamento.

9.1.2 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fomecedor, a comunicação será feita

mediante publicação em jornal de grande circulação local, por 01 (uma) vez consecutivas, considerando-se

cancelado o registro de preços a paíir de 05 (cinco) dias úteis contados da última publicação'

9.1,3 - Fica assegurado o direito à defesa e ao contraditório nos casos de cancelamento de registro de preços de

que trata esta Cláusula, sendo oferecido o prazo de 05 (cinco) dias úteis contado da ciência do caÍlcelamento,

para interposição do recurso.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES PARA A AQUISIÇÃO

10.I As aquisições de bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas por meio de

ORDEM DE COMPRA, emitida no Sistema de Registro de Preços.
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se recuse a efetuar10.1.1 - Caso o fomecedor não cumpra o prazo estabelecido na ORDEM DE
o fornecimento, teú o seu registro dã preço cancelado, serí prejuízo das demais sanções previstas em lei, nesta

ata e no edital do Pregão Presencial N" 04.03.2023-PPRP.
10,13 - Neste caso, o Participante poderá, com a prévia autorização do Órgão Gestor, convidar sucessivamente

por ordem de classificação, os demais licitantes, os quais ficarâo sujeitos às mesmas condições previstas para o

primeiro classificado.
10.1.3 - O fomecedor obriga-se a manter as mesmas condições de habilitaçao e qualificação exigidas na

licitação, duÍante toda a execuçilo desta aüa.

10.1.5 - O fomecedor será obrigado a atender os pedidos efetuados pelos Orgãos e Entidades participantes do

SRP durante a vigência da Ata de Registro de Preços, mesmo que a enfega do objeto esteja prevista Para data

posterior à do vencimento da Ata.

CLÁUSULÀ DÉCIMA PRIMEIRÂ - DA EXECUÇÁO DO OBJETO LICTTÂDO

I 1.1 O(s) objeto deverão ser entegue(s) na forma, prazo, locais e horários definidos no heâmbulo deste Edital.

I 1.2 A enüega dos produtos deve se efetuar de forma parcelada, de modo a não comprometer o funcionamento

dos sistemas, recurios ou deslocamentos. Havendo necessidade de intemrpção, esta deverá estaÍ devidaÍnente

planejada e ser necessariamente aprovada pelo (a) Secretário (a) Ordenador de Despesa.

i t.Z.i . p.a- de entregq que sená de l0 (dez) dias, a contaÍ da data do recebimento da Ordem de Compra por

parte do licitante vencedor.
i 1.3. O p.-o previsto no item anterior podení ser pronogado, por igual período, por solicitaçãojustificada do

fomecedor protocolado antes do vencimento do prazo inicialmente estipulado e aceita pela Administração;

1 1.3.1. Não será concedida prorrogação de prazo por mais de uma vez para o mesmo empenho, sem â âbertura

de processo administrativo para verificar 
-possíveis 

prejuízos a administraçiio solicitante, que tem a livre

iniciativa para julgá-lo administrativamente
1l.5 Por ocasiáo ãa entrega dos produtos, o fomecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) vias, além das

respectivas fatura e Nota Fiscal.
t tS para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal por Anexo em nome da

Secretaria de Saúde, inscrita no CNPJ/I4F sob o n". 11.431.96410001-00 com entrega na Prefeitura Municipal

de Araripe, com domicílio Rua José Loiola Alencar, n' 440, Centro, Araripe ' Ceaú.
I 1.6. A irscatização do Contrato será exercida pelo(a) Secreüírio(a) Ordenado(a) de Despesa, ou por servidor

por ele designado.
I t.6. t O exãrcício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e não exclui

nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por

quaisquer irreguÍaridades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na oconência destes,

não implica corresponsabilidade do Poder Púbtico ou de seus agentes e prepostos.

11.6.2 A Contatante se Íeserva o direito de rejeitar no todo ou em Parte o produto enfegue, se em desacordo

com os termos do presente Edital e do respectivo Contrato.

I 1.6.3 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deveÍão ser pÍontamente atendidas

pela Contratada, sem ônus para a Conúatante. A Contratada é obrigada a rcparaÍ, corrigir, substituir, às suas

e*p"ns"s, no todo ou em parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação

das penalidades cabíveis.
ll.í A entrega do produto objeto da licitação não exclui a responsabitidade da Contratada pelo perfeito

desempeúo em relação a prazo de entrega, validade e.qualidade do produto.

11.8 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se frzerem necessários, a critério da Contratante, respeitando-se os limites previstos na Lei n.' 8.666193 e

alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, facultada a supressão além deste

limite mediante acordo entre as partes.

11.9. Critério de Aceitação dos Materiais:
I 1.9.1 . Os materiais serão recebidos:
I 1.9.1.1. Os bens serão recebidos no Hospital Lia Loiola de Alencar, localizado a Av. Vicente Alencar Barbosa,

s/n - Sipaúba, Araripe/CE - CEP: 63170-000, de segunda-feira à sexta-feira em dias úteis das 08h às 12 e das

l3h às 16h;

_{
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em desacordoa) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando os produtos
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo

de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuizo da aplicação das

penalidades.
1 1.9.1.2. Os bens serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e

consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
a) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,

reputar-se-á como realizadq consumando'se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

1 1.9.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a Íesponsabilidade da contratada pelos

prejuízos resultantes da inconeta execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMÀ SEGI,NDA - DO PAGAMENTO

V

12.1 As despesas com os firturos fomecimentos,da Ata de Registro de Preços do objeto desta licitação quando

regularmenie solicitados os bens pelo MLJNICÍPIO, na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as

aritorizações de fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas

devidaminte atestadas pelo Gestor da despesa" acompaúadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais,

todas atualizadas, observadas a condiçõeJ da Proposta e gs preços devidamente registrados no Anexo I deste

instrumento, na dotagão orçamenuária de cada Orgao/Eniidade participante do SRP (Sistema de Registro de

Preços), a ser informada quando da emissão da Ordem de Compra.

l2.i - íor ocasiao da entràga dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva

Nota Fiscal. A FatuÍa e Nóta Fisial deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de ARARIPE- CE'

com endereço na Rua Alexandre Arrais, n" 937 - Centro - ARARffi, CEP 63.170-000, inscrito no CNPJ sob

o n" 11.431.9ú10001-00.
12.3 - O MUNICÍPIO efetuará o pagamento em até 30 (tÍinta) dias, através de crédito em conta corrente mantida

pelo fomecedor, após o encamiúimento da documentação tratadâ nos sub itens anteriores' observadas as

disposições editalícias e desta ata

12.4 - burante a vigência da ATA o licitante detentor do preço registrado deverá manter as condições de

habilitação constantei do item HABILITAÇÃO do Edital do Pregão Presencial N' 04.03'2023-PPRP, paÍte

integrante deste instrumento, independentemente de transcrição.

12.411 - Fica vedada a antecipaçãó de pagamento do objeto prestado, Por força do que dispõe o § 2o, item III do

art. 63 da Lei Federal n' 5.320/65.
12.5 - Caso constatada alguma inegularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao fomecedor,

para as necessárias corÍeções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para

pagamento da data da sua reapresentação.'12.6. 
Para cada Ordem de Compra./Autori ztçío de Fomecimento, o fornecedor deverá emitir uma única nota

fiscaUfatura.
12.6.1. Por ocasião do pagamento, será efetuada consutta "ON-LINE' às certidões apresentadas, para

verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
12.7. Hávendo erro na apresentaçao da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contatação, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesq como, por exemplo, obrigação ftnanceira pendente,

decorrente de penalidàde impoita ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

12.8. Constatando-se, a situagão de irregularidade da contratadq seÍá pÍovidenciada sua notificação, por escrito,

para que, no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. o
prazo poderá ser prorrogado uma vea por igual período, a critério da contratante.

i2.9. Nao hur"náo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a conúatante deverá comunicar

aos órgãos responsávãis pela fiscalização da regularidade Íiscal quanto à inadimplência da contratadq bem

como quuoto À existêncià de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios Pertinentes e

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
12.10. PersistindÀ a irregularidade, a contratante devení adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos

autos do processo administrativo correspondente, â§segurada à contratada a ampla defesa.

Av. José Loiola Alencar,440, Centro - Araripe - Ceará,63170-000
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12.1l. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto a regularidade fiscal.
12.12. Serí rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado,

em qualquer caso, pela miíxima autoridade da conEatante.
12.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação aplicável.

12.14. A Contratada iegularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaçâo de comprovação, por meio de documento oficial, de

que fazjus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei ComplementaÍ.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÔES ADMIMSTRATIVAS

SETOtr T}E

13.1 Ficaní impedido de ticitar e de contatar com a Administração Públic€'

e à ampla defesa, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, além de ser descredenci

municipio, sem prejuizo das sanções Previstas no edital de PREGÀO PRE

das demais cominações legais, o licitante que:

a) Deixar de entregar documentação exigida no edital.
b) Apresentar documentação falsa.

c) Ensejar o retardamento da execução do objeto.

d) Cometer fraude.
e) Comportar-se de modo inidôneo'
f) Fizer declaração falsa.
g) Cometer fraude fiscal.

SIGNATÁRIOS:

garantida o dfueito ao contraditório
ado no cadastro de fomecedores do

SENCrAL N" 04.03. e

13.1.1 - SeÉ aplicado ao licitante beneficiário da Ata de Registro de Preços, caso este se recuse a executar o(s)

objeto(s) a ele vinculado(s), dentro do prazo previsto, multa correspond ente a O,33yo (trinta e três centésimos

po. 
""àto; 

por dia, calculaú sobre o vàlor cónespondente ao objeto não executado, até o limite de 10% (dez

por certoj àesse ualor e o impedimento para licitar e conhatar com Órgão/Entidades da Administração Pública

por um período de até 05 (cinco) anos.

iS.t.z - er multas a que se refóre esta cláusula serÍio cobradas diretamente do licitante beneficiiíno da Ata de

Registro de Preços, administrativa ou judicialmente.

13.-1.3 - Nenhuma penatidade será apiicada sem a concessão da oportunidade de defesa por parte do licitante,

na forma da lei.
13.1.4 - As demais penalidades, advertência e declaração de inidoneidade, a que estffão sujeito os licitantes da

ata registro de prcços, serão aquelas previstas no capítulo Ma Lei n" 8.666193'

CLÁUSIJLA DÉCIMA QUARTA _ DAS DISPOSIÇÓES FINAIS

15.1 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal N" 8.666193, no que não colidir com a

primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os Princípios Gerais de Direito'

iS.Z grtu ata de Registro de Preços deverá ser pubticada na imprensa Oficial do Município de Araripe ou por

afixação em locd dé costume até o quinto dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMÂ QUARTA -DO FORO

15.1 Fica eleito o foro da cidade de Araripe, para coúecer das questões relacionadas com a presente ata que

não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.
Assinam esta ata, os Signairírios relacionados e qualificados a seguir, os quais frmam o compromisso de zelar

pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições.
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oRcÁos GESToRES - SECRETARIAS

EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO DE
PREÇOS
EMPR-ESA:
CNPJ:

.t, g

ED (

7()
Fo oo u

CPF N"

Ordenador da despesa
Gerenciador do Registro de Preços

ORGÃO GESTOR - SECRETARH
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1. SECRETARIA DE XXX)OüX
SECRETÁRrO: )Ofi)Ooo(XX

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPE
SETOR DE LICITAÇÕES

ANEXO I À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' ---12023
RELAÇÃO DAS I,'NIDADE§ ORÇAMENTÁRIAS INTERESSADAS Eo (

7,()
/19

o4
R ít,

§
O F'.()
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AI\TEXO II À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' __1,,023

RELAÇÃO E QUALI'ICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS
RAZÀO SOCIAL:
CNPJ:
f,IT{DEREÇO:
TELEFONE: FAX:
RDPRf,SENTANTE: RG: CPF:
BANCO: AGÊNCIÂ: CONTACORRf,NTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPE
SETOR DE LICITAÇÕES
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Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços no............., celebrada entre o MUNICÍPIO DE AÍaripe

- Ceaní e as Emprêsas cujos preços esüio a seguir registrados por item, em face à realização do Pregão PresencialNo

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPE
SETOR DE LICITAÇÕES

sEroft DE 0(ÍÍ

ANEXO m À ATA DE REGISTRO DE PRX,ÇOS N" _1,.023

REGISTRO DE PREÇOS I]NITÁRIOS
ESPECIFICAÇÃO DOS MÂTERIAIS, QUANTITATIVOS, MARCAS E EMPRESAS

TTEM ESPECIFICAÇÃO I,]NI) QTD MÀRCA
VALOR

UNIT/IRIO
RS

VALOR
TOTAL

R§

ITEM 1 -.................
ESPECIFICAÇÃO:
FORNECEDOR:

o
F

§
o
o

(

Y
'C)

o
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ANEXO IV À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' ---JM.
RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES PARÂ O CADASTRO DE RESERVA

TTAZÃO SOCIAL:
CITPJ:
EIIDEREÇO:
TELEFONE: FAX:
REPRESENTA]TTTE: RG: CPF:
BAITICO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE:

l,ç7--

ED (

v
<)§

Fo oo @

R
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AIYEXO V - MI}TUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRÂTON."
PREGÃO PRESENCIAL PARÂ REGISTRO DE PREÇOS N'O4.O3.2O23.PPRP

TERMO Df, CONTRÀTO QTIE ENTRE SI CE
uuTuCÍTTO DE ARARIPE, TON N.TTTRMÉDIO DA E A
EMPRESA" , CONFORME SEGUE
ABAD(O:

O Município de Araripe, pessoajurídica de direito público intemo, através da SECRETARIA de

em sua sede na Rua (Av) no 

- 

Baino 

-, 

inscrita no CNPJ/I\'ÍF sob o no.

neste ato representado pelo(a) Secreüírio(a) de doravante denominados de CONTRÂTAIITE,
no final assinado, e do outo lado, a Empresa/licitante com sede na cidade de

Estado do à Rua/Av n.o - Bairro inscrita no CNPJ/IvÍF n'
representada pelo S(a). inscrito(a) no CPFMF n."

final assinad4 doravante denominada de CONTRÂTADA' de acordo com o Pregão Presencial
no
n.o

Processo n.o em conformidade com o que preceitua a às normas da Lei federal

CLÁUS A SEGI]NDA DO ALOR E IIIsTE E DO REEOUILIBRIO ECONôIr{ICO

n". 10,520 de 17 de julho de 2002, e alterações posteriores, aplicando-se, subsidiariamente, no que

couberem, as disposições da Lei federal n" 8,666 de 2l dejunho de 1993 e suas âltersções posterior$, pelo

Decreto 7.E92 de 23 de Janeiro de 2013 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os Contratantes às suâs

normas e às cláusulas e condições a seguir pactuadas:

CLÁUSULA PRtr\,fiN,A - OBJETO:
Lr C"Wo a AQIISIÇÃO DE MATÉRIAIS PERMÀNENTES, PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE ARARIPE/CE.' mediante
pREGÃO PRESENCIÀL para Registro de Preços N' 04.03.2023-PPRP - Anexo I, proposta da

CONTRATADA no qual restou vencedoÍa a Conhatada.

e o seguinte;
2.2. O valor do presente Contato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro,

hipótese na qual poderá ser utilizado o Índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

2.3. REEeÚILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevistos, ou

previsíveis porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou

àinda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordiniária e

extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo

aditivo, ser restabelecida a relação qu€ as paíes pactuaÍam inicialmente entre os encargos do contratado e a

retribuição da administração para ajusta remuneração do fomecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio

econômico-funnceiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II *d" da Lei Federal n" 8.666193, alterada e

consolidada.
2.5. lndependente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, esüio incluídas

todas as despesas necessárias á execução dos serviços, inclusive as relacionadas com produtos, equipünento e

mão de obras.

FINA}ICEIRO.
a ser pago em conformidade com a2.1. O valor global da presente avença é de R$ 

-

êntÍega no período respectivo, de acordo com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da

empresa, acompanhadas das Certidões do INSS e FGTS, todas atualizada, observadas as condições da proposta

-DADAT LOC FORMAS AE OSD
ACEITACÃO DO OBIETO.
3.1 O(s) objeto deverão ser entregue(s) na form4 prazo, locais e horiírios definidos no Preâmbu lo deste Edital.

3.2 A entrega dos produtos deve se efetuar de forma parcelada, de modo a não comprometer o funcionamento
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dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de intemrpção, e estar devidamente
planejada e ser necessariamente aprovada pelo (a) Secretário (a) Ordenador de Despesa.
3.2.1. Prazo de entregg que será de 05 (cinco) dias, a çontar da data do recebimento da Ordem de Compra por
parte do licitante vencedor.
3.3. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
fornecedor protocolado antes do vencimento do prazo inicialmente estipulado e aceita pela Administração;
3.3.1. Não será concedida pronogação de prazo por mais de uma vez para o mesmo empenho, sem a abertura
de processo administrativo para verificar possíveis prejuízos a administração solicitante, que tem a liwe
iniciativa para julgáJo administrativamente
3.5 Por ocasião da entrega dos produtos, o fomecedor deverá apresentar recibo em O2(duas) vias, além das

respectivas fatura e Nota Fiscal.
3.5 Para os produtos objetos deste certame, devení ser emitida FatuÍa e Nota Fiscal por Anexo em nome da

Secretaria de Saúde, inscrita no CNPJ^,ÍF sob o n'. 11.431.964/0001-fi) com entrega na Prefeitwa Municipal
de Araripe, com domicílio Av. José Loiola, 440, Centro, Àraripe - Ceará.
3.6. A fiscalização do Contrato será exercida pelo(a) Secreüirio(a) Ordenado(a) de Despesa, ou por servidor
por ele designado.
3.6.1 O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e não exclui
nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por
quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnicq vícios redibitorios e, na ocorrência destes,

não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

3.6.2 A Contratante se rêserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o produto entregue, se em desacordo

com os termos do presente Edital e do respectivo Contrato.
3.6.3 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente atendidas

pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a Í€panu, corrigir, substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação

das penalidades cabíveis.
3.7 A entrega do produto objeto da licitação não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito

desempenho em relação a prazo de entregg, validade e qualidade do produto.

3.8 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições conhatuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, a critério da Contratante, respeitando-se os limites previstos na Lei n.o 8.666193 e

alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, facultada a supressão além deste

limite mediante acordo entre as partes.
3.9. Critério de Aceitação dos Materiais:
3.9.1. Os materiais serão recebidos:
3.9.1.1. Os bens serão recebidos no Hospital Lia Loiola de Alencar, localizado a Av. Vicente Alencar Barbosa,

s/n - Sipaúba, Araripe/CE - CEP: 63170-000, de segunda-feira à sexta-feira em dias úteis das 08h às 12 e das

13h às l6h;
a) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em pa(e, quando os produtos entregues estiverem em desacordo

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo

de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratadq às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.
3.9.1.2. Os bens serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
a) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizaÁ4 consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

3.9.2. O recebimento provisório ou definitivo do objetc não exclui a responsabilidade da contratada pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

CLÂUSULA OUARTA - DA FORMA DE PAGÀMENTO
5.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo MUNICIPIO, na
proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de fomecimento/ordens de compra expedidas,
de conformidade com as notas fiscaiJfaturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das

b

Av. José Loiola Alencar,440, Centro - Araripe - Ceará,63170-000



vLL

stt §*tts
fif,ffirptffiffffifu*

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SETORDE r,rCmaçOns L)

E

M

5.2. Por ocasião da entega dos produtos o conúatado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva

Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de ARARIPE- CE,

com endereço na Av. José Loiola Alencar, 440 - Centro - ARARIPE, CEP 63.170-000, inscrito no CNPJ sob o

n' 11.431.96410001-00 .

5.3. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta conente mântida

pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentaçÍlo tratada nos sub itens anteriores, observadas as

disposições editalícias e desta ata.

5.3.1. Caso constâtada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao fomecedor,

para as necessárias correções, com as informações que motivaÍam sua rejeição, contando-se o prazo paÍa

pagamento da data da sua reapresentação.

i.i.Z.paracada Ordem de Cómpra/Autorização de Fomecimento, o fomecedor deverá emitf uma única nota

fiscaUfatura.
5.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às ceíidões apresentadas, paÍa verificação

de todas as condições de regularidade fiscal.
5.5. Havendo erro na apreientação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à conbatação, ou, ainda'

circunstáncia que impeça a liquidação da despes4 como, poÍ exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penaliaiai impoita ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pr^zo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus paÍa a Contratante.

5.5. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratad4 será providenciada sua notificação, por escrito,

para que, no prazo de 5 (cinco) dias útãis, regularize sua situação ou, no mesmo prlzo, apresente sua defesa. O

prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério da contratante'

i.f. Nào narenaó regulaizzçao ou sendo idefésa considerada improcedente, a contratarte deverá comunicar

aos órgãos responsáieis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da.contratada, bem

"o1no 
!u*to Â existêncià de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.7. persistindo a=irregularidade, a contratante devená adotar as medidas necessárias à rescisão contrâtual nos

autos do processo administativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

5.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela

rescisão do contrato, caso a contatada não regularize sua situaçãojunto a regUlaridade fiscal.

5.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de economicidade,

segurarça nacional ou outro de lnteresse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso,

pela máxima autoridade da contratante.
3.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributríria prevista na legislação aplicável.

S.t l. À Contrataáa 
-regularmente 

optânte pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de

2006, não sofrerá a reienção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficaní condicionaào à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de

que fazjus ao hatamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Certidões Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas a

devidamente regisbados no Anexo I deste instrumento.

CLÁUSI]LA O A-DAVIGÊNCIA

r(l
e os preços

a partir de sua assinâtura tendo validade até a

de Dezembro de 202-, contados a partir da Nota
istos na Lei 8.666 de 2l de Junho de 1.993 e

- Elemento de

5.1 O Contato resultante da presente Licitação terá vigência
entrega total dos bens, não podendo ultrapassar o pÍazo até 3l
de Empenho, podendo ser alterado nos casos e formas prev

alterações posteriores

CLÁUSULA OITAYA DA ORIGEM DOS RECIJRSOS
6.1. Às despesas deste contrato correrão Por conta da Dotação Orçamentríria:

Despesa:

SÉTIMA. DA OBRIGACÔES E RESPON ADES DA CO
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Além das obrigaçõ€s constantes em cláusulas próprias deste contrato, do Edital de e seus anexos, em

especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe à CONTRÁTADA:
7.1- Entregar o objeto do Contrato, na Sede da Secretaria conespondente, no município de Araripe, de

confoÍmidade com as condições e prazos estabelecidos no Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora

do certame, no prazo de 25 (vinte e quatro) horas, contados a partir do recebimento da Ordem de Compra,
podendo ser prorrogado nos termos daLei n' E.666/93 e suas alterações;

7 .2- Maater durante toda a duÍação do contÍato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de IIABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação;
7.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE,
arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou

inegularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual;

7.5- Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega seÉo dirigidos à Comissão de Licitação, até O5(cinco) dias

corridos, antes da data do término do prazo de entregq explicitadas as razões e devidamente fundamentadas;

7.5- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado o prazo de 58

(quaÍenta e oito) horas e aceito pela Secretaria correspondente, não serão considerados como inadimplemento

contratual.
7.6. Realizar a entrega do objeto licitado, sem defeitos ou quebras, em até 05 (cinco) dias corridos, contados da

data da respectiva solicitação, no local e endereço indicado pela Secretaria Contratante.

7.7. Atendàr prontamente qualquer reclamação, exigênciq ou observação realizadas pela CONTRATANTE;

CLAUSULA OITAVA-D OBRIGACÔES E RESPONSABILIDADES DO C ANTE
Sem prejuízo do integral do cumprimento de todas as obrigações decorrentes das disposições deste contrato,

cabe ao CONTRATANTE:
8. I - A ConFatante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento

das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece aLei ne 8.666193 e suas alterações

posteriores;
8.2-Fiscalizar e acompaúar a execução do objeto contratual;
E.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto conhatual,

diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
8.5-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo

Setor Competente.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERACÔES CONTRATUAIS
9.1- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no

quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato,

conforme o disposto no § 10, do art. 65, da Lei de Licitações.

CLÁUST'LADÉCIMA - DAS SÂNCÕES PARÂ O CASO DE ADIMPLEMENTO
10.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar

na execução do Contato, compoÍar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das

multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.

10.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do

contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou nAo

veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

I - Advertênciq sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.' 8.666193, poderá ser aplicada nos seguintes

casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras oconências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde

que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
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Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com

instruções fomecidas pela Contratante):
a) de 1,07o (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos serviços

ou indisponibilidade do mesmo, limitada a l0oÁ do mesmo valor;
b) de 2,0"/o (dois por cento) sobre o yalor contratual total do exercÍcio, por infiação a qualquer cláusula ou

condição do contrato, não especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5O% (cinco por cento) do valor contratual total do exeÍcício, pela recusa em corrigir qualquer serviço

rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data

da comunicação formal da rejeição;

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contrataÍ com o Município de Araripe,

por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públicq enquanto perdurarem

os motivos dàterminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação peÍante a autoridade que aplicou

a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo

da sanção aplicada com base no inciso anterior.

10.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditóÍio e à ampla defesa,

garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis pam as sançõ€s previstas nos incisos I, II e III do item 10.2 supra

e l0 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso fV do mesmo item.

10.5- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar

da notificação ou decisãô do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente

descontado do pagamento a que a Contratada fizerjus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da

Contratada, o valãr devido séná cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e

cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

10.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas às empÍesas que, em

Íaáo do contrato objeto desta licitação:
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitagão;
b) demonstrarem não possuir idoneidade paÍa contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos

praticados;
ô) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer

tributos.

10.6- As sanções previstas nos incisos I, III e fV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a

do inciso II do mêsmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo Processo, no prazo de 05

(cinco) dias úteis.
ig.Z- A licit nt" a judicaúria que se recusíú, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 05

(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhadq estaná sujeita à multa de 5'07o (cinco por

cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracteizzr

descumprimento total da obrigação assumida.

10.8- Ai sanções previstas no item 10.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesaÍ de não vencedoras,

venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com gste edital, e no prazo de 48

(quaÍenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

S ta{i
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II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integtante da de Receitas

CLÁUSULADÉC IMA PRIMEIRA - DA Rf,SCISÁO DO COI{TRATO
1 1.1 A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII do

art. 78 da Lei Federal n' 8.666/93;
b) Amigável, por acordo ent'e as paÍtes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente,

reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;

§
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c) Em caso de rescisão prevista nos incisos Xtr e XVII do aÍi.7E da Lei n" 8.6 que haja culpa do

CONTRATADO, sêÍá esta ressaÍcida dos prejuízos regularnentaÍes comprovados, quando os houver sofrido;
d) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 7E acarreta as consequências previstas no aÍ. 80, incisos

I a IV, ambos da Lei n" E.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGT]IU) A - DAS DISPOSICÓES FINAIS
12. Fica ajustado, ainda" que:

12.1.1. Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos:

a) o Ediral PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N' 04.03.2023-PPRP e anexos;

b) Ata de REGI§TRO DE PREÇOS N" _/2023/SRP
c) a proposta apresentada pela CONTRATADA;
d) Lei no. 8.666/93 e suas alteÍações posteriores.
12.1.2. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal n". 10.520 de 17 dejulho de 2002

c/c Lei Federal N'8.666193e suas alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

Subsidiariamente, aplicar-se-ão os Princlpios Gerais de Direito.
12.1.3. E assim, por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente termo em 02 (duas)

vias de igual teor e forma que, depois de tido e achado conforme, é assinado pelas partes para que produza todos

os efeitos de direito, na presença das testemuúas abaixo identificadas e assinadas.

12.1 .4. Fica nomeado como Fiscal desse Contrato o(a) Sr(a). o qual deverá

exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lêi n' E.666/93, alterada e consolidada.

CLÁUSULA DÉCIMÂ TERCEIRA - DO FORO
13.1 Fica eleito o foro da Comarca de Araripe, para coúecimento das questões relacionadas com o Presente

Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos.

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condigões retro-estipuladas, as partes contmtantes assinam o

presente insrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Araripe - CE, .... de......... de 2023

CONTRATANTE CONTRATADO

\-/ TESTEMUNHAS:

NOME:
CPF:

NOME:
CPF:
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ANEXO I DO CONTRATO

ITEM ESPECIFICAÇAO IJNI) OUANT MÀRCA V. I,NIT V. TOTAL
0l
02
03
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